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1- ATA DA 152• SESSÃO, EM 11 DE SETEMBRO 
DE 1991 

vado, tendo a Presidência se associado às homenagens pres­
tadas, em nome da Mesa. 

1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 

1.2.6- Designa5_ão da Ordem do Dia da próxima ses­
- -são 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Reptíblica 

- N~ 230 a 235/9r(n''47'fa479/91, na origem), resti, 
tuindo autógrafos de projetos de lei sancionados. 

1.2.2 - Ofício do Sr. 1~ Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encamiilhando à revisão do Senado autógrafo do se­
guinte_ projeto: 

-Projeto de Decreto Legislativo ne 111/91 (n' 137/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tratado 
para a Constituição de um Mercado Comum entre a Repú­
blica Federativa do Brasil, a República Argentina, a Repú­
blica do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, firma­
do em Assunção, em 26 de março de 1991. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 

-Prazo para apresentação de emendas ao Projeto 
de Decreto Legislativo n' 111/91, lido anteriormente. 

1.2.4- Leitura de Projeto 
-Projeto de Lei do Senado n' 319/91, de autoria 

Po Senador Francisco Rollemberg, que dispõe sobre a en~ 
lrega do bem e sobre a_ a abertura de novos grupos de 
consórcio, e dá outras providências. 

1.2.5- Requerimentos 
- N• 597/91, de autoria do Senador DiValdo Suruagy, 

solicitando licença para· afastar-se dos trabalhos da Casa 
nos dias 12 e 13 de setembro de 1991. Aprovado. 

- Ne 598/91, de autoria do Senador Albano Franco, 
solicitando que seja considerada como licença autori~ada 
os dias 12 e 13 de setembro do corrente ano.- Aprovado. 

- N' 599/91, de autoria do Senador Mauro Benevides 
e outros Srs. Senadores, -solicitarido homenagens de pesar 
pelo falecimento do Deputado Cristóvam Chiaradia. Aprow 

1.3- ENCERRAMENTO 
2- MESA DIRETORA 
3- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
4- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA· 

NENTES 

SUMÁRIO DA ATA DA 67• SESSÃO, 
REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 1991 

Retificações 

Na publicação do Sumário, feita no DCN Seção !I, 
de 25-5-91, na página n• 2558, 1' coluna, no item 1.2.1 
- Pareceres, 
Onde se lê: 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 7/91 (n' 15/91, 
na Câmara dos Deputados), ... 
Leia-se: 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 71/91 (n' 15/91, 
na Câmara dos Deputados), ... 

Na mesma página. ·z~ coluna, no ítem 1.2.5- Reque­
rimentos, 
Onde se lê: 

- N• 218/91, de autoria do Senador Esperídião Amin, 
solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto Legislativo n"' 7•/91 (n"' 
15/91, na Câmara dos Deputados), ... 
Leia~se: 

- N• 218/91, de autoria do Senador Esperidião Amin, 
solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto Legislativo n' ·71/91 
(n" 15/91, na Câmara dos Deputados),... · 
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EXPEDIENTE 
CIINTIIO ORÁPICO DO SENADO PEDBIIAL 

PMSOS P0R:ro 
llft1oc.Oenl do Seudo PedcnJ 
NJAai!L DA SILVA MAIA 
llfttor--

PJÁRIO DO CCNOIUIIIIO NACIOIIAL 
laop<eolllsob mpouabõtidodo da Maa do Seoado PedcnJ 

CARI.CS HOI.IERO VIEIRA NINA 
Diretor Ad:aiailtrat:iv 

ASSINA'IURAS 

WIZ CARLOS DE BASrOS Sellleltnll ---·-·-·---·--· - C4 3.519,65 ---PlDRIAN AUOUS'IO COtrriNHO MADRUQA 
Dril'etor Adjuto 

SUMÁRIO DA ATA DA 1• REUNIÃO, _ 
REALIZADA EM 28 DE MAfP DE 1991 

Retificação 

Na publicação do Sumário, feita no DCN - seção 
11 - de 29-5,91, na página n' 2645, 3' coluna, no item 

Tiragem 2.200 cxemplara. 

3.2.2 - Requerimento 
Onde se lê: 

-No 244/91 de auto na do Senador Marco Maciel 
e ... 
Leia~se: 

,....,... N° 224191~ de autoria do Senador Marco Maciel 
e ... 

Ata da 152~ Sessão, em 11 de setembro de 1991 
1 ~ Sessao Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN-
TES OS SRS: SENADORES: -

Affonso Camargo- Albano Franco - Ale>~:andre Costa 
-Alfredo Campos~Aiuízió Bezerra ---Amazonino Mendes 
- Amir Lando - Aureo- Mello - Beni V eras - -carlos 
De'Carli- Carlos Patrocínió- CésarDia~ ~Chagas Rqdri-

; gues- Cid Sabóia de Caryal~o.---:- Coutinho Jorge - Dil-ceu 
Canleird _:_---DiValdo Suruagy -=....: Eduardo Suplicy - ElciÔ 
Álvares - Esperidião A mim ~-E pita cio Cafeteira - Fr;ln­
cisco Rollemberg - Garibaldi Alves - Gerson Camata -
Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Irapuan Costa 
Júnior-----João Calmon- João Rocha- Josaphat f\1~rinf:IQ 
-José Eduardo -José Paulo Bisol -José Richa -José 
Sarney- Júlio Campos- Júnia Marize -Jutahy Magalhães 
-Levy Dias- LoufCmberg ~unes Rocha- Lourival Bap­
tista -- Lucfdio Portella - Mansueto de Lavor - Marco 
Maciel- Mário Covas__;_ Magno Bacelar- MauríciO Corrêa 
-Mauro Benevides-Meira Filho-Moisés Abrã!l_~ Nabor 
Júnior- Odacir Soares - Oztel Carneiro ---Pedro Sinlon 
- Rachid Saldanha Derzi - Raimupdo Lira _:__ Ronaldo 
Aragão- Valmir CampeiO-.:..:....::: Wilson Martins- Telmo Viei­
ra- Teotônio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevidesf_:. A-lista de 
presença acusa ·o cdirfpàrecirrfento d~ 60 Srs.· Senãdores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção-de Deus~ iniciamos nossos trabcllhoS_--
0 Sr. 1\> Se_cretário proc~derá à leiturá.do ExPediente. 

É lido o seguinte 

ExPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

N' 230/91 (n"' 474/91, na origem), de 9 do corrente, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n'69, de 1991 (n' 1.581191, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal' Superior do 
Trabalho, que dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos­
dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juízes 
dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juízes Presidentes 
de Juntas de Conciliação e Julgamento e dos Juízes do Traba­
lho Substitutos da Justiça do TraQ~lho, e dá otJ.tras provi­
dênciaS. 

(Projeto que se transformou na Lei nu 8.227, de 9 de 
.setembro de 1991.) 

No 231191 (n' 475/91, na origem), de 9 do corrente, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n' 66, de 1991 (no 1.578/91, 
na Casa de origem), que altera os valores dos vencimentos 



Setembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçllo li) Quinta-feira 12 5923 

dos cargos efetivos e em comissão -das Secretarias dos Tribu~ 
nais Eleitorais e dá outras prOvidências. 

(Projeto que se transformou na Lei n• 8.228, de 9 de 
setembro de 1991.) 

N' 232/91 (n' 476/91, na origem), de 9 do corrente, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara no 70, de 1991 (n' 1.584/91, 
na Casa de origem), de iniciativa-do Superior Tribunal Militar, 
que dispõe sobre a_ revisão dos vencimentos básícos dos Minis­
tros do Superior Tribunal Militar e dos Jufzes da Justiça Militar 
Federal, e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n' 8.229, de 9 de 
setembro de 1991.) 

N' 233/91 (n' 477/91, na origem), de 9 do corrente, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n' 68, de 1991 (n' 1.580/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre os vencimentos dos 
Membros do Ministério Público da União e dá o_utras provi­
dências. 

(ProjetÕ que se transformou na Lei n9 8.230, dç 9 --de 
setembro de 1991.) 

N• 234/91 (n' 478/91, na origem), de 9 do corrente, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n• 71, de 1991 (n' 1.585/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a revisão dos v~nçi­
mentos básicos dos Membros çla Pefensoria-de-Ofício da Jus­
tiça Militar, e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n' 8.231, de 9 de 
setembro de 1991.) 

N• 235/91. (n• 479/91, na origem), de 9 do corrente, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n' 75, de 1991 (n' 1.591/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a revisão dos venci­
mentos básicoS dos D~sem.lJ_argadores do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios, dos Juf~eS d~Dir"eito 
e dos Juízes de Direito Sub~titutos e dá. outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 8.232, de 9 de 
setembro de 1991.) 

OFÍCIO 

DO SR. 1• SECRETÁRIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte 
projeto: 

PROJETO DE DE!:RETO LEGISLATIVO 

N• 111, DE 1991 

(N• 137/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Tratado Para a Constituição 
de um MercadoComum entre a República Federativa 
do Brasil, a República Argentina, a República do Para­
guai e a República Oriental do Uruguai, firmado em 
Assunção, em 26 de março de 1991. 

O Congrésso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovãdo o texto do Tratado para a Ci:inSfi~­

tuição de um Mercado Comum entre a República Federativa 
do Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai 
e a República Oriental do Uruguai, firmado em Asstmção, 
em 26 de março de 1991. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar ein revisão 
do presente Tratado, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I da Cons_tituição 

Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio ·nacional. 00 

o -- : - ' 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de Sü~pú_!ilicilçãO. - - - ··-

MENSAGEM N' 137, DE 1991 

Execelentíssimos Senhores M~mbros do Congresso Na­
cional. 

~m confonilidade COm o ·disPostO no· Artigõ--49, fnciso 
1; da ConstitUiçãO Fedefàt; terihá a honr-ã~de. submeter à el~va­
da consideração de Vossas Excel~l!~i::ls o !lile~ç> teX!9 do ~rat.a"'~~­
do para a Constituição de Uril M~rc::t.do Çomum entre a Rep:ú~ 
blica Federativa do Brasil, a República Argentin.a, a República 
do Paraguai e a República Oriental do l)ruguai, firm.ado em 
Assunção em 26 de março de 19~1. 

O Tratado de Assunção, como se convenciono1,1 designar 
o instrumento em apreço, encerra .um processo negociador 
iniciado erii agosto de 1990, quando os Gov·ernos dQ__Brasil 
e da Argentina convidaram o Paraguai e o Uruguai a participar 
do projeto de Mercado Comum previsto pela Ata de Buenos 
Aires, de 6 de julho de 1990. 

O Tratado estab_eleçe _um período de tramição, que se 
estende da data de sua entrada e_m vigqr até 31 de dezembro 
de 1990, bem como os mecanismos e condições para a consti­
tuição progressiva do Mercado Comum do Sul - MERCO­
SUL, que- deverá propiciar a livre-cirCulação de bens, serviços 
e fatores entre os quatro países. Prevê, ainda a coordenação 
de políticas macroeConômicas· ~-setoriais e o compromisso 
de se harmonizarem as legislações em áreas atin~nt~s aos 
objetivos do Tratado. Ao final do período de_traDSição, os 
quatro paíseS terão adotado uma ta_ri(cu~Xterna comum para 
todos os produtos de seu universo tarifário. 

---O Mercosul está fundado na reciprocidade de direitos 
e obrigações entre os Estados-Partes. admitindo diferenças 
pontuais de ritmo para o Paraguai e o UrugUai no tocante 
à -ªberJura total de suas_ economias, que deVerá dar-se em 
31 de dezembro de _1995, e não, COmo para õ Brasil e a Argen­
tina, a 31 de dezembro de 1994. 

O Tratado define uma estrutura orgânica provisória, inte- -
grada pelo Conselho do Mercado Comum (órgão superior 
de condução política do processo) e pelo Grupo Mercado 
Comum (órgão executiVO, a ser coordenado pelos Ministérios 
das Relações Exteriores). Prevê.,.se que as reuniões do Conse­
lho contarão com a participação dOS-Presidentes da República 
dos Estados-Partes, pelo menos uma vez ao ano. Durante_ 
o período de transição, as decisões dess_es_órgãos serão toma­
das por consenso. 

O tratado está aberto à adesão, mediante negociação­
dos demais países membros da Associação LatinoRAmericana 
de_ Integração (ALADI), cincci anos após sua entrada em 
vigor: Esta coridição não se aplica aos Países-Membros que 
não façam- parte esqUemas de integração_ sub-regionais ou de 
associaçóes extra-regionais, cuja adesão pode ser solicitada 
antes do referido prazo. 

Os Governos se comprOmetem a manter os--respectiVos 
Poderes Legislativos informadoS Soore a ttVOluÇãO do M€:i-Cado 
Comum. PaAra facilitar esse acompanhamento, se prevê a 
formação de uma Comissão Parlamentar Conjunta Brasil-Ar­
gentina--Paraguai-Uruguai. 
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, Do Tratado constam vários an_exos, ·que definem um -Pro­
graipa de Liberação Comercial (cronograma de desgravação 
e dÇ redução de listas de exceções), um Regime Geral de 
Origem (que fixa critérios_ para a utilização de materiais e 
insUmos impOrtados de terceiros_países), um Regi1:11e de Solu~ 
ção 1de Controvérsias (inidã1mente Sob a responsabilidade do 
Gr'u1pÕ Mercado Comum), um Regime de Cláusulas de Salva­
guarda (tanto para produtos quanto para conjunturas econô­
micas adversas) e uma relação dos subgrupos de trabalho. 

OTra:tado de Assunção representa um avanço sem prece­
dentes na história da integração econômica_ da Améric_a Lati­
na. Sua implem.e·ri:t3Ção cOntribuirá pa:ia 1-acionalizar e moder-. 
nizar as estruturasprod_uti_yas:dt?s quatro países, para estimular 
novos_ investimentos e prorriover uma inSerção mais Compe-
titiva das quatro economias_ no mercado internacíQnàl. . 

Tendo em vista que a execução de váriaS rilerlidas pre­
vist~s ·no Ti-atado - tais como o Programa de Liberação Co­
merda! e a instal8.ção dos órgãos de coord~naç~o _e exe:cJIÇão 
-depende de sua ratificaÇão-pelos países signatários, solicito 
a v'pssas Excelências tratamento prioritário â apreciação da 
matária. · 

Brasília, 5 de abril de 1991.-Fernando Collor de Mello. 

. E~SIÇÃ.O DE ·M .. OTiV.OS. DE. CLA/DAI!l4IIX COR 
O, DE 3 DE ABRIL DE 1991, DO S_E_NHOR MINIS­
O DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

À Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor 
Presidente da República. 

Se"nh.or -PreSidente, 
Em 26 de maiço de 199'1: Vossa Excelência e os Presi. 

dentes da República Argentina, da República do Paraguai. 
é da República Oriental do Uruguai firmaram o 'fratado para 
Constituição do Mercado Çomum do.SuL(MERCOSUL). A 
cerimônia culminou um processo negociador iniciãdo em agos­
to de 1990, quando os Governos do Brasil e da Argentina 
convidaram o Paraguai e _o. Uruguai a· patticipa-': do prqj~to 
de Mercado Comun encomendado por Vossa Excelência e 
pelo Presidente Menen na Ata de Buenos Aires, de 6 de 
julho de 1990. · · 

2. O_ Tratado de Assunção - como se convenciOnou 
designar o instrumento em ãpreçO- foi objeto da Exposição 
de Motivos (DECLA/DAl/091, de 8 de março de 1991, que 
focencaminhada à alta apreciação de Vossa Excelência. 

3. O Tratado que ora se submete à aprovaçao· do Con­
gre:sso Nacional representa um avanço sem préceden_t~s_ n~ 
hísiória da integração econômica da Améri~a Latina. $Uª- JtP:­
pia:n,tação co·ntribuirá para- niCionalizar aS estrUturas pm.du­
tivás dos quatro países, estimular novos investime_fifo"S é -pró­
mover uma iserção mais· Competitiva das quatro economias 
no mercado internacional. 

4. Tendo em vista que a excessão d_e várias medidas 
previstas no Tratado - tais como o Programa de Liberação 
COmerCial e a inst~llação dos órgãos de coordenação e execu­
ção - depende de sua ratificaÇãO pelos países signatários, 
permito-me sugérit a Vossa Excelência_sejá soli~itado ao Cqn~ 
gresso Nacional tratamento prioiitário em sua apreciação. 

Aproveito a opº_rtunidad~ para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo 
respeito. - -

Fernando Collor 

.. - ··-: 

TRATADO PARA A CONSTITUIÇÃO DE UM 
MEB,CADO COMU~ ENTRE A REPÚBLICA 

ARGENTINA, REPUBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL, A REPÚBLICA DO PARAGUAI E A 

REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 
A República Argentina, a República Federativa doBra­

sil, a República do Parag-uai e a República Oriental do Uru­
guai, doravante denominados "Estados-Partes"; 

Considerando que a ampliação das atuais dhnensões de 
seus mercados nacionais, através da integração. conStitui cOn­
dição fundamental para acelerar seus processos de desenvol­
vimento econômico com justiça social; 

.. Entendendo que esse objetivo deve ser alcançado me­
diante o aproveitamento mais eficaz dos recursos disponíveis, 
a preservação do meio ar:nbiente, o melhoramento das interco-:_ 
nexões físicas, a coordenação de políticas macroeconômié:a"s 
e a complementação dos diferentes setores da economia, com 
base nos princípios de gradualidade, flexibilidade e equilíbrio; 

Tendo em conta a evolução dos acontecimentos interna­
cionais, em especial a Corisolidaçãci"de gra!ldes espaços econô~ 
mícoS, e a importância de lograr uma adequada inserção inter­
nacional para seus países; 

Expressando que este processo de integração constitUI 
uma resposta adequada a tais acontecimentos; 

Conscientes de que o presente Tratado deve ser conside~ 
rado como um novo avanço no esforço tendente ao desenvol~ 
vimento progressivo da integração da América Latina, confor­
me o objetivo do Tratado de Montevidéu de 1980; 

Convencidos da necessidade de promover o desenvol­
-v~m-~iit9 científico e tecnológico dos Estados-Partes e de pto­
_derni:2;a_r suas economias para ampliar a oferta e a qualídàde 
dos ~~ns e s~rviços disponíveis. a fim de melhorar as condições 
de vida de seus habitantes; 

Reafírmando sua vontade Política de deixãr estabelecidas 
as bases para uma união cada vez mais estreita entre seus 
poyos, com a finalidade de alcançar os objetivos supramen-
cíonados; -

'-Acordam: 

CAPÍTULO I 
Propósito, Princípios e Instrumentos 

ARTIGO I 

Os Estados~Partes decidem constituir um Mercado Co­
mum, que deverá estar estabelecido a 31 de dezembro de 
1994, e que se denominará "Mercado Comum do Sul" (MER­
COSUL). 

Este Mercado Comum implica: 
A'livre circulação de bens, serviços e fatores produtivos 

entre os países, atraVés, entre outros, da eliminação dos direi­
tos alfandegários restrições não tarifárias à circulação de mer­
cadorias de qualquer outra medida de efeito equivalente; 

O estabele_cimento de uma tarifa externa comum e a ado­
ção de uma política comercial comum em relação a terceiros 
Estados ou agrupamentos de Estados_ e_ a_ coordef!.ação de 
posições em foros cconômico~comerdais regionais e interna­
cionais; 

-~ coordenação de políticas macroeconômicas e setoriais 
entre os Estados-Partes - de comércio exterior, agrícola, 
industrial, fiscal, monetária, cambial e de capitais, de serviços, 
alfandegária, de transportes e comunicações e outras .que se 
acordem -, a fim de assegurar con-dições adequadas de con­
corrência entre os Estados~ Partes; e 
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O compromisso dos Estados-Partes de hàimOnizar suas 
legislações~ nas áreas pertinentes. para lograr o ,fortalecimento 
do processo de integração. 

ARTIG02 
O Mercado CoJnur'n_estará-fundado na reciprocidade de 

direitos e Obrigai;Oes cintre os Estados-Partes_. 

ARTIG03 

Durante o período de transição, que se estenderá desde 
a entrada em vigor do presente Tratado até 31 de dezembro 
de 1994, e a fim de facilitar a constituição do Mercado Comum, 
os Estados-Partes adotam um Regime Geral de Origem, um 
Sistema de Solução de Controvérsias e Cláusulas de Salva­
guarda, que constam como Anexos 11, III e IV ao presente 
Tratado. 

ARTIG04 

Nas relações com terceiros paíseS, ·os Estados-Partes asse­
gurarão condições eqüitatívas de comérciO. Para tal fim, apli­
carão suas legislações nacionais, para ~ncluir importações ~jOs 
preços estejam influenciados por subsídios, dumping qualquer 
outra prática desleal. Paralelamente, os Estados.;.rarte coorde~ 
narão suas respectivas- :Políticas nã-Cion3iS "êórri· o ·objetivo de 
elaborar normas comuns sobre concorrência comercial. 

ARTIGOS 
Durante o período de transição~ os pricípaíS 1nStiumentos 

para a constituição do Mercado Comum são: · _ ' 
a) Um Programa de Liberação Comercial, que consistirá 

em reduções tarifárias prOgreSsivas, lineares_ e automática_s, 
acompanhadas das eliminações de restrições não tarifárias ou 
medidas de efeito equivalente, assim como de outras restrições 
ao comércio entre os Estados-Partes, para chegar a 31 de 
dezembro de 1994 com tarifa zero~-sein barreiraS não tarifáriàS 
sobre a totalidade do universo· tarifário (Anexo I); 

b) A coordenação de políticas macroec~nõmicas que se 
realizará gradualmente e de forma con_vergente com os progra­
mas de desgravação_ tarifária e elimin3.çã0 --de restrições não 
tarifárias, indicados na letra anterior; 

c) Uma tarifa externa comum, que itl"centiVã. a competi­
tividade externa dos Estados-Partes; 

d) A adoção de acordos setoriais, com o fim de otimizar 
a. utilização e mobilidade dos fatores de produção e alcançar 
escalas operativas eficientes. -- - -

ARTIG06 

Os Estados-Partes reconhecem diferenças pOn1:U3.is de ilt­
mo para a República do Paraguai e para a República Oriental 
do_ Uruguai, que constam no Programa de Liberação Comer~ 
cial (Anexo !). 

ARTIGO? 

Em matéria de impostos, taxas e outros gravames inter­
nos, os produtos origiriárioS do território .de l!IU Estado·Parte 

. gozarão, nos outros Esta_dos_~Parte_s, do mesmo_ trata~entp 
que se aplique ao produto nacional. 

ARTIGOS 

Os Estados-Partes se comprometem a preservar os com~ 
promissos Assumidos até a data de celebração ·do presente 
Tratado, inclusive os Acordos firrilados no âmbito da Asso­
ciação Latino-AmeriCan-a de Integração, e a oo.ordenar suas 

·posiÇões ~a..o;o negociaçõeS comerciais externas que empreén~ 
dam durante o período de transição. Para tanto: 

ã) Evitarão afetar os interesses dos Estados-Partes nas 
negociações càmerciais qlie realizem entre si até 31 de.dezem-
bro del994; · 

b) Evitarão afét3.r os intere·sses dos démàíS EsÚldoS-Pa·r­
tes ou os objetivos do Mercado _Comum nos Acordos ·que 
celebrarem com outros países membros da Associação Latino­
Americana de Integração durante o período de transição; 

c) Realizarão consultas entre -~i s~mpre que negociem 
esq!J.emas amplos de desgravação tarifária, tendentes à forma­
ção de zonas de livre comércio com ·os demais países-membros 
da Associação Latino-Americana de Integração; . 

d) Estenderão automaticamente ao~ demais Estados-Par­
tes _qualquer vantagem, favor. franquia,_ imunidade ou privi­
J~gío que concedam a Um produto o~gináii<ide/ou deSti~ado -
a· terceiros paíse-s não niembros- da -Associação Latino~ Ame­
ricana de Integração. 

CAPÍTULO 11 
Estrutura Orgãnlca 

ARTiúb9 
A admipistração_ e execuçãO dci_ presente- Tiã.tado e dos 

Acordos específicos e decisões que se adotem no quadro-jurí­
dico que o mesmo estabelece durante o período de transição 
estar~o a·.cai:go·dos seguintes,órgão~_: · -

· a)' C,onselho do Mercado Comum; 
b) G~upo do Mercado Comum. 

ARTIGO lO 
O COnS'elho é o Órg3o superior do Mercado Comum, 

correspondendo·lhe a condução poütica do mesmo e a tomada 
de decisões para assegUrar o cumprimento dos objetivos e 
prazos estabelecidos para a constituição definitiva do Mercado 
Comum. 

ARTIGO 11 
O Conselho estará integrado pelos Ministros de Relações 

Eiteriores e os Ministros de Economia dos Estados-Partes. 
- Reunir~se·á quantas Vezes estime oportuno, e, pelo me­

nos UIIJ.a vez ao ·ano o fará Com· a pa.rticipaça:o ·'dos Pi-eSiderit"es 
dos Estados-Partes. 

ARTIGO 12 

_-A Pr_esidência do Conselho se exercerá por rotação ·dos 
Estados-partes e em ordem alfabética, por períodos de seis 
meses. 

As.reuniões do_Conselho serão coordenadas pelos Minis­
térios de Relações Exteriores e pOderão ser convidados a 
delas participar outros MinistrOs ou autoridades de nível minis­
terial. 

ARTIGOl3 

O Grupo Mercado Comum é o 6rgiio executivo do Mer­
cado Comum e será coordenado pelos Minist~i'io_s _das Rei~~ _ 
çóes Exteriores. - - -

O Grupo Mercado Comum terá faculdade de iniciativa. 
Suas funções seráo as seguintes: . . 

__,..velar pelo cumprinlento do Tratado; 
- tomár as providências necesSáriaS ao Cumprimento das 

decisões adotadas pelo Conselho; 
-propor medidas concretas tendentes à aplicação do 

Programa de Liberação Comercial, à coordenação de poütica 
macroeconômica e ã negociação d~ AcordOs frente a terceiros:. 
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--- fixãr programa-s de trabalho· que assegurem aVanços 
para o estabelecimento do Mercado Comum. · 

O Gi:'upo Mácado Comum poderá constituir os Subgru­
pos de Trabalho que forem necessários para o cum-printenrO 
de seus objetivos. Contará ÜJ.icialmente com· os--subgrupos 
mencionados no Anexo V. 

O Grupo MerCádo Comum estabelecerá seu regime inter­
no no prazo de 60 dias de sua instalação._ 

ARTIG0.14 

O Grupo Mercado Comum estafá irítegi:'ado por-·quatió 
·membros titulares e quatro membros alternos por pãís, que 
representem os seguintes órg§io~ públicos: 

-MinistériO das Relações ExteriOreS; -
- Mi.nistério d_i!.?c~motniã e, seus equivalentes (áreas-de 

indúStria-, comério exterior e ou COOtdenãÇão ecOnômica); -
- Banco Central. 
Ao elaborar-e propor medidas concretas no desenvol­

vimento de seus trabalhos, até 31 de dezembro de 1994, o 
.Grupo Mercado Comum pcider?_conv·ocar, quando julgar con­
veniente, representantes de outros órgãos da Administração 
Pública e do setor-privado. 

ARTIGO 15 

O Grupo Mercado Comum -contará com-uma Secretaiia 
Administrativa cujas principais funçõeS ConsistiÍ'ão rícl g'uarda 
de documentos e comunica-ções-de atividades do mesmo. Terá 
sua sede na cidade de Montevidéu. 

ARTIG0-16 

Durante o pe-ríodo de transição, as decis6eS-Cf0 Conselho 
do Mercado Comum e do Grupo Mercado COmum =serão tO;. 
madas por consenso· e com a presença de tOdos Os E..§_t(ldOS~ 
Partes. 

ARTIG0-17 

Os idíómas ofiéiaiS do Meiéado ComÜ_m Ser~o q pofiuguês 
e o espanhol e a versão oficial dos documentos de_ trabalho 
será a do idioma do paíS sede_ de cada reunião. 

ARTIGO 18 
Antes do estabelecimento do Mercado COmum, a 31 de--­

dezembro de 1994, os Estados Partes convocarão uma-reUnião 
extroardinária com- o objetiVO de detenninar a estrutura insti­
tucional definifíVa dos órgãos de administração do Mercado 
Comum, assim- com-o as- áti'ibuições especificas de cada um 
deles e seu sistema de tomada de decisões. 

CAPÍTULO III 

Vigência 

ARTIGO 19 

O presente Trãtado terá duração -indefi~id-~ --e entrará--­
em Vigor 30 dias após a data do depósito do terceiro inStru­
mento de ratificação. Os instrurrientOs de iatificação serão. 
depositados ante o GoVerno da República do Paraguai, que 
comunicará a data do depósito aos Goyerilos dOs demais Esta-_ 
·dos Partes. - - ~ ~ 

O Governo da R.epúhHCã. do Paraguai notificará ao Go-· 
verno de cada um dos-demais Estados-Partes a data de entrada 
em vigor do presente Tratado. 

CAPÍTULO IV 

Adesão 

ARTIG020 

O presente Tratado estará aberto à adesão, mediante 
negociação, dos demais pafsesmembros da Associação Latino­
Americana de Integração, ç:uja§i _SQiicitações poderão ser exa­
minadas pelos Estados-Partes depois de cinco anos de vigência 
deste Tratado-. 

Não obstante, poderão ser consideradas antes do referido 
pTã:ZO as solicitaÇões apresentadas por países membros da As­
sociação Latino-Americana de Integração- que não façam parte 
de esquemas de integração sub-~egional ou de uma associação 

- extra-regional~ 
A aprovação das solicitações será objeto de decisão unâni.: 

me dos Estados-Partes. 

CAPÍTULO V 

Denúncia 

:ARTIG021 

o_- Estado.:Parte qUe_ desejar ~esvincular-se do presente 
Tratado àeverá comunicar essa- intenÇão aos deinaís Estados­
Partes de maneira expresa e formal, efetuando no prazo de 
sessenta (60) dias a entrega ~d~ do~umento de denúncia ao 
Ministério das Relações Extúiores da República do Paraguai, 
que o -distribuirá- ã.os- deffiaiS EsfadoS_~~artes. 

ARTIG022 

_ _fonnalizada a denúncia, cessarão para o Estado denun­
ciai)te-osdi!eitOs e obrigªçõe_s que co~respondam a sua condi­
ção de EstadO_-Parte, mantendo-se os referentes ao programa 
ç!~ _ _lib_eraçcio do presente Tratado e outros aspectos que os 
EstadOs-Partes, juntos com o Estado denunciante, acordem 
no prazo de sessenta (60) dias após a formalização da denún­
cia._ ~-~_§:eS ditéitp_s e obrigações do Estado denunciante conti­
nuarão em vigor po-r um períOdo de dois (2) anos a partif 
da data da mencionada formalização-. -

CAPÍTULO VI 
Disposições Gerais 

ARTIG023 .. 

O presente Tratado se chamará ~'Tratado de Ass~nção". 

ARTIG024 

--_-_--(;~mo_ qqjetivp de facilitar a implementação do Mercado 
Col!l~, e§fã.belec_er~se-á Coini_ssão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul. Os Poderes Executivos dos Estados-Partes mante­
rão seus respectivos Poderes Legislativos informadoS Sobre 
a evolução do Mercado Comum objeto do presente Tratado .. 

Feito na cidade de Assunção. aos 26 dias do mês março 
çle mjl nçve~ntos e noventa e um. em um origínaf, ilos idiomas 
portUguês e espanhol, sendo ambos os textos igualmente au­
têntiCOs.- O -GOverno da República do Paraguai será o deposi­
tário do presente Tratado e enviará cópia-devidamente auten­
ticada do mesmo aos Govem.os dos demais Estados-Partes 
signatários e aderentes. , · 

-- Pelo Governo da República Argentina. -carlos Saul 
Menem - Guido di Tella. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil. - Fer- · 
nando Collor - Francisco Rezek. 
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Pelo Go.v_erno da E,ç:pública do Paraguai':-~ Andres. Ro· 
drigues- -Alexis Frutos Vae.s:ken 

Pelo Govern-o da República Orieiitãl do Urugua[- Luis 
Alberto Lacalle Herrera - Hector Gros Espiell. · -

Cópia fiel do original que está itO Departamento de Trata­
dos Ministério das Relações Exteriores da Repóblica do Para­
guai. - Dr. Bernardino Hugo Saguier Caballer_o,Sub-st!cre:.. 
tário de Estado de RelaciOne~ E~teriore~. 

DECLARAÇÃO N" 1 DOS CHANCELERES DOS 
PAÍSES DO MERCOSUL . . -. 

1. Os Chanceleres da República Argentina, da Repú­
blica Federativa do Brasil, da_I~.epúbiica do ~aragu~i e da 
República Oriehtãl do Uruguai, reunidos em Assunção por 
ocasião da assinatura do_Jra_t_ado para a Constituição do Mer­
cado Comum do Sul (Mercosul), destaCam sua importância 
para a consecução dos objetivos previstos no Tratado de Mon-
tevidéu -1980, em- cujo âmbito se iilsere. ' 

2. Nesse contexto, os Chanc~leres dos países membros 
do Mercosul manifestaQ:úua convicÇão d~ que as-pers-pectivas­
abertas pela consolidação de agrupam-entOs sub-regionais fací= ·­
fitam o desenvolvimento de vínculos· econômicos e a integra=­
ção na região como um todo. _ __ _-_- _ . _-·. 

3. Reiteram sua disposição de preservar e ãprofundar 
os Acordos celebrados no âmbito da Aladi. Além disso,_ consi­
derarão, com todo interesse, pedidos futuros de~ ãdeSão: aO 
Tratado, em consonância com as n0rmas por ele estabelecidas. 

4. Os Chanceleres dos países do Mercosul reiteram ade­
.mais a vontade política de seus Governos de que o instrumentO 
.que ora se firma deva contribuir para o aumento dos fluxos 
de comércio e para a inserção competitiva de suas economias 
no mercado internacional. 

AssU)Ição, 26 de março de 1991. 

DECLARAÇÃO NR. 2 DOS CHANCELERES DOS 
PAÍSES DO MERCOSUL ..... . 

Os Chanceleres da República Argentina, da R~pública 
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República 
Oriental do Uruguai, reunidos em Assunção por ocasião da 
assinatura do Tratado para ·a ConstiúiiÇão do Mercado Co­
mum do Sul (MERCOSUL): 

Atendendo e compartilhando o interesse manifestadq pe­
la República da Bolívia de vincu~ar-se aos_ ~sforços para a 
constituição do Mercado Comum do Sul; 

Considerando a estreita relaç&o ecC:mômi"cil exisiêrite ·en­
tre os cinco países, no âmbito--da Associação_La·Hno-Arite~ 
ricana de Integração, da Bacia do Prata e de projetos de 
Integração. como a Hidrovia Paraguai- Paraná (Porto Cáce-
res- Nova Palmir~); _ _ 

Expressam seu inkresse em -explorar, coriJUnt.iinente 
com o Governo da Bolívia, as distintas modalidades e alterna­
tivas existentes para oportunamente concretizar sua- Vinéu­
lai;ão com o Mercosul, em consonância com as normas estabe-
lecidas no Tta_tado de_ Assunção. __ 

Assunção, 26 de maJCço de 1991. 

DECLARACIÓN N' 3, DE CA'NCILLERES DE LOS 
PAISES DEL MERCOSUR 

Los Cancilleres de la República Argentina, de la RepúM 
blica Federativa dei Brasil, de la República dei Paraguay y 
de la-República Oriental dei Uruguay, reunidos en Assunción 
en ocasión de la firma dei Tratado para la Constituci6n dei 
Mercado Co.múo d~l Sur (MERCOSUR), ante e! mensaje 

enviado por el Sefiáf Presidente de la República de Chile, 
Don Patricio Alwyn, expresan su profundo reconocimimentp 
por los conceptos vertidos en el mismo, -que constituyen una 
importante manifestación de apoyo al proceso de integración 
que hoy se inicia. 

Los cuatro Cancill~r~s .. comparten la apreciación becha 
por el Seiíor Presidente de_ la República de Chile, respecto 
4e ~ ~rascendencia história de est_e Tratado para la integracióD. 

. latinoameriCapã., y acogen con hºndo l?~neplácito la voluntad 
dei Gobiemo chileno de estrecha:r_sus vínCulos con los Países 

-M1embros dei MerCadO COrnún· dei ·sur. - - -
A.Ssunci6n;26 de marzo de 1991. 

ANEXO! 

Pi·ograma de Liberação Comercial 

ARTIGO PRIMEIRO 

Os Estados-Partes acordam elimirtar, o mais tardar a 31 
de dezem_bro de 1994, os gravames e demais restrições aplica-
das ao seu comércio recíproco. -~ · _ 

·· -·- No que se refere às Listas Qe Exceções apresentadas pela 
República do Paraguai e pela República Oriental do Uruguai, 

-·o prazo-para sua eliminação se estenderá até 31 de dezembro 
de 1995-;nos termos do artigo sétimo do presente anexo. 

1\cRTIGO SEGUNDO . 

Para efeito do disposto no artigo ante.riOr, se- entenderá: 
a) ·por "gravames~•, os direitos aduarieiróS e quaiSquer 

outras_ In:edidas de ef~~to equivalente, sejam de çaráter fiscal, 
monetáno, cambial ou de qualquer natureza, que incidam 
sobre o comércio exterior. Não estão compreendidas neste 
conceito taxas e medidas análogas quando respondam ao custo 
aproximado dos serviços prestados; e 

b) por "restrições". qualquer medida de carátj!r adminis­
trativo, financeiro, cainbial ou de qualquer natureza, mediante 
a qual um Estado-Parte impeça ou dificulte, por decisão unila~ 
teral, o comércio recíproco. Não estão compreendidas no menM 
cio_n~do conceito as medidas adotadas em virtude das situações 
preVIstas no art. 50 do Tratado de Montevidéu de 1980. 

ARTIGO TERCEIRO 

A- partir da data ~e entrada em vigor do Tratado, os 
··- Esta~os-P~rtes iniciarão um. prograina de desgravação- pro­

gresstvo, h~ear e automático, que beneficiará o·s produtOs 
·compreendidos no universo tarifário, classifiCados em confor.:­
'mid.ade com a_nomenclatura tarifária utilizada pela Associã_ção 
_Latmo-Amencana de Integração, de acordo com o crono­
grama que se estabelece a seguir: 

DA'fAJP!mCENTUAL DE DI!:SGRAVAÇÃÓ 

30/VII91 31/XII/91 30/VI/92 31/XIL'92 

47 54 61 .. ~ 
JOIVI/93 31/XIi/93 JOtvr/94 31/XII/94 

75 82 89 100 

•'" ,.,...-.;..__~-'~·--~--.... : . ..w.,.-. ,. ',,-: .,..,_ 
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As preferêncfas serão- aplicadas sobre a tarifa vigent~ 
no momento de sua aplicação e consistem em uma redução 
percentual dos gravames mais favoráveis aplicados à impor­
tação dos produtos procedentes de terceiros países não mem­
bros da Associação Latino-Americana de Integração. - -

No caso de algum dos Estados-Partes elevar essa tarifa 
para a importação de terceiros países, -o: cronograma estãbe­
lecido continuará a ser aplicado sobre o níveJ tarifário vigente 
a 1' de janeiro de 1991. 

Se se reduzirem ~s ~arifas, a preferêÕcia _correspondente 
será aplicada automaticamente sobre a nova tarifa na data 
de entrada em vigência da mesma. 

Para tal efeito, os Estados-Partes intercambiarão entre 
si e remeterão à Associação Latino-~mericana de )ntegração, 
dentro de trinta dias a partir da entrad~ em vigor do Tratado, 
cópias atualizadas de suas tarifas adu~neiras, assim como das 
vigentes em 1' de janeiro de 1991. 

- ARTIGO QUARTO 

As preferências negl!>ciadas nos Acordos de Alcance Par­
cial,_ celebrados no marco da Associação Latino-Americana 
de Integração pelos Estados-Partes entre si, serão aprofun­
dadas dentro do presente Programa de Desgravação de acordo 
com 9 seguinte cronograma. --

DATNPE!tCENTUAL DE OESGRAVAÇÃO 

3lJXliJ90 30!Vl/91 3l!XH/9l 3UNI/92 JlJXll/92 30NI/93 31/XII!93 30/VL'94 3ltXI1/:U 

OOc 4!1- 47 54 61 
41 n: 45 sz 5? 66 
46a 50 57 6t 71 
51 a 55 61 67 .73 
S6a 60 67 74 81 
61 a 65 7l 77 83 
66a 70 75 80 85 
'lia 75 80 E5 90 
76a 80 85 90 95 
Sla 8S 89 93 97 
86a 90 '!5 100 
91 a 95 100 
96 a100 

Estas desgravaçóes_se aplicarãO excl_uSiyament_e no âmbi­
to dos respectivOS Acordos de AJcanç~ Parcial, não benefi­
ciando os demais integfantt,;s- do Mercado Comum, e não al­
cançarão os produtos incluídos nas respectivas Listas de Exce­
ções. 

ARTIGO QUINTO 

Sem prejuízo dO mecanismo descrito nos artigos terceiro 
e quarto, os- Estados-Partes poderão aprofundar _?dicional_­
mente as preferências, mediante negociações a efetuarem-se 
no âmbito dos Acordos previstos no Tratado de Montevidéu 
1980. - -

ARTIGO SEXTO 

Estarão excluídos do cronograma de desgravação a ·que 
se referem os artigos terceiro e quarto do presente anexo 
os produtos compreendidos nas Listas de Exceçóes __ ap~esen­
tadas por cada um dos Estados-Partes com as seguintes quantiR 
dadesdeitens NALADI: 
República Argentina ....................•...... '"-·····M-~-'·· 394 
República Federativa do Brasil................................. 324 
República do Paraguai .................... - . ., ••..... ~-····· 439 
República Oriental do Uruguai.. .. _ .............................. 960 

ARTIGO SÉTIMO 

As Listas de Exceções serão reduzidas no v-ericimento 
de cada ano calendário de- acordo cOm o cronograma que 
se detalha a seguir: 

68 75 &2 89 10!1 
73 80 87 94 109 
78 8S 92 100 
79 86 93 100 
88 95 100 
89 96 100 
90 95 100 
95 100 

100 
100 

a) Para a República Argentina e a República Federativa 
do Brasil na razão de vinte por cento (20%) anuais dos itens 
que a compõem, redução que se aplica desde 31 de dezembro 
de 1990; 

. b) Para a República do Paraguai e para a República 
Oriental do Uruguai, a redução se far4__na_ razão de: -

lO% na data de ~ntr~dª~ em vigor do Tratado; 
10% em 31 de dezembro de 1991, 
20% em 31 de dezembro de 1992; 
20% em 31 dé dol'iembro'de-1993; 
20% em 31 de dezembro de 1994; 
20% em 31 de dezembro de 1995. 

. ARTÍGO ÔITAVÓ 

As Listas de Exceções_ inco-rporadas nos Apêndices I, 
li, DI e IV incluem a primeira redução contemplada no artigo 
anterior. 

ARTIGO NONO 

_Os_ produtos que forem retirados das.Listas de Exceç6,es 
noS termos previstos no artigo sétimo se: beneficiarão automafi­
cament~ das preferências que resultem do Programa de Des­
gravaçáo estabelecido no artigo terceiro do pl-c!sente anexo 
com, pelo menos, o percentual de desgravação mínimo pre­
visto n3: data em que se opere sua retirada -dessas liStas. 

ARTIGO DÉCIMO 

Os Estados-Partes somente poderão aplicar até 31 de 
dezembro de 1994, aos produtos compreendidos no programa 

_______________ __._,._:c.-_ .• "'· 
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de dt?sgravação, as restrições não tarifárias expressamente de­
claradas nas Notas Coni.Plementares ao Acordo_de Comple­
mentação que os Estados Partes celebrem no marco_ do Trata-
do de Montevidéu 1980. · 

A 31 de dezembro de 1994 e no âmbito do. Mercado 
Comum, ficarão eliminadas todas as restrições não .tarifárias. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

A fim de assegurar o cumprimento do cronograma de 
desgravação estabelecido nos Artigos TerCeiro e Quarto, as­
sim como o Estabelecimento do Mercado Comum, os Estados-

A"RGENTINA 

lfat• de ExceçõeS 
07.01.0.03 18.06.0.01 . 55.05.9.03 
07.03.0.05 18.06.0.02 55.05.9.04 
09.03.0.01 18.06.0.99 55.06.0.01 
09.03.0.02 20.07.1.03 55.07.0.01 
16.04.0.01 21.02.1 .01 55.07.0.99 
16.04.0.04 38.08.1.99 55.0!.0.01 
17.01.1.01 44.05.1.05 55.08.0.99 
17.01.1.02 44.15.9.01 55.09.0.01 
17.01.1.03 44.15.9.99 55.09.0.02 
17.01.1.09 47.01.3.04 55.09.0.03 
17;01.1.10 47.01.3.05 55.09.0.04 
17.01.1.11 4!.01.1.99 56.05.1.01 
17.01.1.19 51.04.0.02 56.05.1.02 
17.111.2.01 51.04. 1.02 .56.05.1.03 
17.01.2.02 51.0411.03 56.05.1.04 
17.01.2.03 53. 11.0.01 56.05.2.02 
17.0_1.2.09 53.11.0.02 56.05.2.04 
17.01.2.iO 53.11.0.04 56.07.1.02 
17.01.2. t1 53.11.0.99 56.07.1.03 
17.01.2.19 55.01.0.01 56.07.1.05 
17.02.1.10 55.04.0.01 56.07.2.01 
17.02.1.11 55.05.1.01 56.07.2.02 
17.02.1-19 55.05.1.02 56.07.2.05 
17.04.0.02 55.05.1:03 60.01.0.01 
17.04.0.03 55.05.1.04 60.01.0.0' 
17.04.0.06 55.05.9.01 60.01.0.Ó.. 
17.04.0.09 "55.05.9.02 60.01.0.99" 
60.02.0.01 61.02.0.04 64.02.0.99 
60.03.0.01 61.02.0.05 70.04.1.01 
60.03.0.02 61.02.0.06 70.04.9.01 
60.03.0.03 61.02.0.07 70.04.9.02 
60.03.0.99 61.02.0.08 73.01.0.02 
60.04.0.01 61.02.0.09 73.02.0.04 
60.04.0.02 61.02.0.11 73.02.0.05 
60.04.0.03 61.02.0.12 73.02.0.06" 
60.04.0.04 61.02.0.13 73.02.0.07 
60.04.0.05 61.02.0. 14. 73.07 .0.01 
60.04.0.06 61.02.0. 15 73.07.0.03 

Partes coordenarão as políticas macroeconômicas e as setoriais 
que se acordem, a que se refere o Tratado para a Constituição 
do_ Mercado_ Çomum, có~eçandt;> _por aquelas relacionadas 
aos fluxos dé cõni.érciO e a CoÍifigUração doS setores produtivos 
dos Estados-Partes. · · · 

• ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

As normas-contidas no presente Anexo não se aplicarão 
aos Acordos de Alcance Parcial, de Complementação Econô­
mica números 1, 2, 13 e 14, nem aos comerciais e agropecuários­
subscritos no âmbito do Tratado.de Montevidéu 1980, os quais 
se regerão eXclusivamente pelas dispoSições neles estabele­
cidas. 

60.04.0.10 61.02.0.19 73.10.0.99 
60.05.0.01 61.02.0.20 73.11.1.01 
60.05.0.02 61.02.0.21 73.11;1.02 
60,o5.o.o; 61.02.0.22 73.11.1.04 
60.05;0.04 61.02.0.23 73.11.1.09 
60.05.0.05 61.02.0.24 73.11.1.10 
60.05.0.06 "61.03.0.01 73:11.1.11 
60.05.0.07 61.03.0.02 73.11.1.12 
60.05.0.08 61.03.0.03 73.11.1.14 
60.05.0.09 61.03.0.04 73.11.1.19 
60.05.0.10 61.03.0.05 73.12.0.01 
60.05.Ç.~ 1 61.03.0.06 73.13.1.01 
60.05.Ó.12 61.04.0.01 73.13.2.01 
60.05.0.13 61.04.0.02 73.13.3.01 
60.05.0. 15 61 .04.0.99 73.13.4.01 
60.05.0.16 61.05.0.01 73.13.4.99 
60.06.1 .01 61.05.0.99 73.13.6.01 
60.06.1 .99 61.06.0.01 73.13.6.99 
60.06.2.01 61.06.0.99 73.13.7.01 
60.06.2.99 61.07.0.01 73.13. 7.02 
61.01.0.01 61.07 .0.99 73.13.7.99 
61.01".0.02 61.09.0.01 73.14.1.01 
61.01.0.03 61.09.0.99 73.14.1.02 
61.01.0.04 61.10.0.01 73.14.1.03 
61.01.0.05 61.10.0.99 73;14.2.01 
61.01.0.06 62.01.0.02 73.14.2.02 
61.01.0.07 62.01.0.03 73.14.2.09 
61.01.0.08 62.01.0.04 73.14.2.10 
61.q1.0.09 62.01.0.05 73.14.2.11 
61.01.0.10 62.02.0.01 73.14.2.12 
61.01.0.11 62.02.0.02 73.14.2.19 
61.01 .o. 12 62.02.0.03 73.15.1.02 
61.01.0.13 62.02.0.04 73.15.1.04 
61.01.0.14 62.02.0.05 73.15.1.06 
61 .01.0.15 62.02.0.06 73.15.1.07 
61.o1.o;16 62.02.0.07 73.15.1.11 
61".01.0.17 62.02.0.08 73.15.1.12 
61.01.0.18 62.03.0.03 73.15.2.02 
61.01.0.19 62.05.o;o2 73.15.2.04 
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60.04.0.07· 61.02.0.16 73.08.0.01 61.02.0.01 . . 

62.05.0.99 73.15.2.06 

60.04.0.08 61.02.0.17 73.10.0.01 61.02.0.02 ~.01.0.01 73.15.2.07 

60.o4.0.09 61.02.0.18 73.10.0.02 61.02.0.03 ~.02.0.01 73 '5.2.12 

73.15.3.02 73 .21. o. 91' 85.15.1.24' 22.05.1.10 S3.1l.O.v2 84.('!l.~.Ç? 

73.15.3 .o~ 73.25.0.01 85.15.1.25 22.05.1.11 53.1l.C.03 54.ú.J.1..fj) 

73.15.3.06 73.25 .0.99 85.15.1.29 84.06.5.01 84.4/.6.02 85.15.!.09 
73.15.3.07 73.26.0.01 as .15 .a.ot 84.06.5.99 Sl •• 4l.G.9-7 85.1~.1-~(J 

73.15.3. !2 73.27.1.01 85.18.1.9'; 84.06.8.01 _84.1~7.9.01 B5.1).1.W 
73.15.9.02 73.27.2.01 87.02. t .01 84.06.8.10 54.47.9.02 SS.t~. L2G 
73.15.9.04 73.31.0.01 87.02.1.99 84.os.e.11 34.47.1>.99 35 .. 1!;'~~ ."1.0 
.73.15. 9.06 73.31.0.99 87.02.2.99 84.34.1.01 84.4S.1.01 85.1>'.'.!'~7; 

73.15.9.07 73.40.1. 99 87.02.3.01 84.45.1.1'9 84 .48.1.02 85.11•.4.0"> 
73.15.9.12 73.40.2.99 87.02.3.99 84.45.2.01 e-1.48.1.03 85.19.4.99 
73.16.0.01 73.40.3. 99 '87:o2.9.G1 84.45.2.99 Slh48.1, 99 55.21.2.C1 
73.16.0.06 74.03.1.01 87.01 •• !.01 84.45.3 •. 01 84.46.2.01 8>~21.4- .. YS' --
73.16.0.99 71 •• 03.! .02 87.04.1.1'~ 84.45.3.02 84.~a.::;·:ó1 35.21.5.01 
73.17.0.01 74.03.1.99 87.04.9.01 84.45.3.99 84.483.02 85.21.6.01 
73.18.1.01 74.04.1.01 87.04.9.99 84.45.4.01 8~.51.2.Q1 87.02.1.01 
73.18.1.02 85.05.0.01 87.05.0.01 84.45.4.92 81 •• sz.1.03 87.02.1.o;.!' 
73.18.1.03 85.15.1·.01 87.05.0.02 84.45.4.03 81 •• 52.:;. 9? 87.02.2.01 
73.18.1.99 85.15.1.02 87.05.0.03 84.45.4.0~ &1.53.0,01 87.02.2.91' 
73.18.2.01 ·85.15·.! .10 . 87,09.0.01 84.45.4.99 84.53.0.02. 87.02.3.01 
73.18.2.02 B5.15.1.1f 87.12.1.9-9 84.45.5.01 84·.53.0.03 .87.02.3.99 
73.18.2.03 85.15.1.i9 37.12.9.02 84.45.5.02 84.53.0.04 87.02.9.01 
73.18.2.99 85.1~.1.20 87.12.9.99 84.45.5.03 84.53.0.05 87.02.9.99 
73.18.9.99 85.15.1.21 87.14.1.99 84.45.5.99 84 • .:;3 .o. 9-9 87.03.0.01 
73.21.0.01 85.15.1.22 92.12.0.06 84.45.6.01 84.59.1.01 87.03.0.99 
73.21.0.02 85.15.1.23 84.45.6.02 84.59.2.01 87 .04.1.01 

BRASI!L 
84.45.1..99 84.59.2.02 87.04.1.99 

lista de Ex.'eeç-ões 84.45.7.02. 84.59.2.03 87.0~.9.01 

03.01.1.01 22.05.1.19 53.11.0.04 
84.45.7.99 84.59.2.99 87.04.9.99 
84.45.9.09 84.59.3.01 87.05.0.0! 

03.01.1.02 24.02.1.01 53.11.0.99 
'84.45.9.10 84.59.3.02 87.05.0.03 

03.01.1.99 24.02.1.03 70.04.1.02 
84.~5.9.11 84.59.3.03 

03.01.2.01 24.02.1.04 70.04.9.02 87.06.0.01 

03.01.2.02 24.02.1.99 70.05.1.01 
84.45.9.20 84.59.3.99 87.06.0.03 

03.01.3.01 24.02.2.01 70.05.1.02 
84.45.9.21 84.59.4.01 90.07.1.02 

03.01 .4.01 25.03.0.01 70.05.9.02. 
84.45.9.29 84.59.5.01 90.07.1.03 

04.04.1.01 28.1,0.1.02 70.0&.1.01 
·84.45.9.90 84.59.5.99 90.07.1.04 
84.45.9.91 84.59.6.01 90,_Q~.,t.05 

04.04.1'99 29.04.1.01 70.06.9.01 
84.45.9.92 84.59.7.01 90.07.2.01 

04.04.2.99 29.04.2.05 70.06.9.02 
84.45.9.93 84.59.7.02 

04.04.3.01 29.14.1.01 70.18.0.99 
90.07.2.99 

84.45.9.94 84.59.7.03 90.07.8.01 
04.04.3.99 38.08.1.01 70.19.0.01 

84.45.9.95 84.59.7.04 90, 17.1.01 
04.04.~.02 39.07.0.01 70.19.0.99 

84.45.9.99 84.59.7.99 90.17.1.99 
04.04.9.01 39.07.0.03 73.~0.1.01 

84.47.1.01 84.59.8.01 90.17.2.01 
04.04.9.99 39.07.0.04 73.40.1.99 
07.01.0.04 39.07.0.05 73.40.2.01 84.47.1.02 84.59.8.99 90.17.2.02 

07 .01.0.05 39.07.0.06 73.40.2.99 84.47.1.03 84.59.9.01 90.17.2.99 

07.01.0_.07 '39 .07 .0.07 73.40.3.01 84.47.1.04 84.59.9.02 90.17.9.02 

08.07.0.04 39.07.0.08 73.40.3.99 84.47.1.99 84.59.9. 99 90. rr.9.99 

16.04.0.01 39.07.0.99 73.40.9.01 84.47.2.01 84.61.1.01 90.20.1.01 

20.06.1,05 40.08~0.01 73.40.9.99 84.47.2.02 84.61.1.99 90.28.1.01 
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20.06.2.05 40.08.0.99 ~.06.1.01 ~.47.2.99 ~.61.8.01 90.28.1.09 

22.05.1.01 40.09.0.01 ~.06.2.01 ~.47.3.01 84.61.9.01 90.28.1.90 

22.05.1.02 53,11.0.01 ~.06.3.01 84.47.3.02 8,4.61.9.02 90.28.1.99 

84.47.3.03 ~.61.9.03 90.28.2.01 15.07.1.01 22.05.?.02 39.02.3.09 
84.47.3.99 ~.61.9.99 90.28.2.99 15.07.1.02 22.08.0.01 . 39.02.3. 10 
~.47.4.01 85.05.0.01 90.28.3.01 15.07.1.03 22.C3.0.02 3?.C2,3. 11 
Sió.47.4.99 85. 13.1.03 90.28.3.09 15.07.1.10 22.09.1.01 39.02.3.99 
84.1.7.5.01 85.13.1.99 90.28.3.90 15.07.1.12 22.10.0.01 39.02.4.08 
84.47.5.99 85.13.2.03 90.28.3.99 15.07.2.01 22.10.0.02 39.07.0.03 
~.47.6.01 85.15.1.01 90.28.1;.01 15.07.2.02 24.02.1.02 39.07.0.06 

90.28.4.99 90.28.7.01 90.28.9.05 15.07.2.03 25.22.0.01, 39.07 .0~9-7 

90.28.5.01 90.28.7.09 90.28.9.09 15.07.2.05 25.22.0.02 41.01.í.01 
90.28.5.09 90.28.7.90 90:23.9.90 '15 .• 07 .2.12 25.23.0.01 41.01.1.02 
90.28.5.90 .90.28.7.99 90.28.9.91 41.01.1.03 55.05.1.02 61.02.0.19 
90.28.5.99 90.28.8.01 90.28.9.92 41.01.1..04 55.05.1.03 61.02.0.22 
90.28.6.01 90.28.8.99 90.28.9.93 41.02.1 .01 55.05.1.04 . 61.02.0.23 
90.28.6.09 90.28.9.02 ~0:28.9.99 4t:o2.-f.o2 55.05.9.01 61:03.0.01 
90.28.6.90 90~28.9.03 92.12.0.06 '41.02.1.99 55.05.9.02 61.03.0.02 
90.28.6.99 90.28.9.04 41.08.1.01 55.05.9.03 61.03.0.03 

PARAGUA.I 
41.08.1.99 55.05.9.04 61.03.0.04 

Liste de Exceções 
41.08.2.01 55.07.0.01 61.03.0.05 

. 41.08.2.99 55.07.0.99 61.03.0.06 
02.01.1.01 15.07.2.99 25.23;0.03 -42.02. f.Ol s5.oe:o:o·;~ 62.1lt;Q..o3 · 
02.01.1.02 15.13.0.01 25.08.0.01 42.02.1.02 55.09:0.01 62.01.0.04 
02.01.1.03 15.13.0.02 28.38.1.06 42.02.1.03 55.09.0.02 62.02.0.01 
02.01.1.04 15.13.0.99 29.03.1.01 42.02.1.99 55.09.0.03 62.02,0.02 
02.02.0.01 16.01.0.01 29.05.1.06 42.03.1.01 55.09.0.04 62.02.0.03 
02.02.0.02 16.01,0.02 30.02.1.99 42.03.1.99 58.06.0.01 62.02.0.04 
04.01.1.01 16.01.0.03 30.03.1.01 42.03.9.99 58.10.0.01 62.02.0.07 
04.01. 1.99 16.01.0.04 30.03.1.99 "-11.0.01 58.10.0.04 62.03.0.05 
04.03.0.01 16.01.0.05 30.03.3.01 , 44.11.0.99 59.04.0.07 62.03.0.99 
04.04.9.01 16.01.0.06 30.03.3.02 44.13.1.01 60.01.0.01 62.05,0.99 
04.04.9.99 16.01.0.99 30.03.3.99 44. 13.1.99 60.03.0.01 64.02.0.01 
04.05.1.02 16.02.1.01 30.04.0.01 44.13.2.01 60.03.0.02 64.02.0.99 
05.08.0.02 17.01.2.02 32.09.1.01' 44.13.2.99 60.03.0.03 68.14.0.01 
05.08.0.99 17 .04.0.01 32.09.2;01 44.14.1.01 60.03.0.99 68. 14.0.02 
06.03.0.01 17.04.0.02 32.09.2.99 44.14.1.99 60.04.0.02 68.14.0.03 
07 .01.0.02 17.04.0.0~ 32.09.3.01 44.14.2.01 60.04.0.03 68.16.0.01 
07.01.0.03 17.04.0.99 32.09.4.01 44.14.2.99 60.04.0.04 69.04.0.01 
07.01.0.04' 20.02.1.03 33.06.1.01 44.15.1.01 60.04.0.06 69.05.0.01 
07.01.0.05 20.02.1.04 33.06.1.04 44.15.1.99 60.04.0.07 69.06.0.01 
07.01.0.06 20.02.1.07 33.06.1 .06 44.15.2.01 60.04.0.08 69.07.0.01 
07.01,0.07 20.02.1.99 34.01.1.02 44.15.2.99 60.04.0.09 69.07.0.99 
07.01.0.99 20.02.2.03 34.01.1.99 44.15.9.01 60.1>5.0.02 69.08.0.01 
07.03.0.04 20.02.2.04 34.02.0.01 44.15.9.99 60.05.0.03 69.08.0.99 
07.03.0.05 20.02.2.07 34.02.0.02 44.18.0.01 60.05.0.07 70.10.0.01 
07.03.0.06 20.05.2.01 39.02.3.01 44.18.0.99 60.05.0.08 73. 10.0.02 

. 07.03.0.99 21.02.1 .01 39.02.3.02 44.23.0.01 60.05.0.12 73.11.1.01 
08.02.0.01 21.04.1.02 39.02.3.03 . 44.23.b.02 60.05.0.13 73.11.1.02 
08.02.0.06 21.04.1.99 39.02.3.04 44.23.0.03 61.01.0.05 73.11.1.03 
09.01.1.02 21.04.2.99 39.02.3.05 44.23.0.04 61 .01.0.06 73.11.1.04 

·. '-.. 
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09.01.1.03 2Z.03.0.01 39.02.3.06 44.23.0.99 61.01.0.07 73.11.1.11 
09.03.0.01 22.05.1.01 39.02.3.07 48.01.2.99 61.01.0.09 73.11.1.12 
09.03.0.02 22.05.1.02 39.02.3.08 4s".ot.9.W 61.01.0. 10 73.11.1.13 

48.05.0.01 61.01.0. 11 73.11.1.14 02.05.1.03 04.04.9.99 08.04.0.01 
48.14.0.99 61.01.0.\3 73.11.1.19 02.06.1.01 04.05.1.02 08.06.0.01 
48.15.0.06 61.01.0.14 73.14.1.01 02.06.1 .02 04.05.2.01 08.06.0.02 
48.16.0.01. 61.01.0.15 73.14.1.02 02.06.2.01 07.01.0.02 08.06.0.03 
48. 18.0.02 61.01.0.17 73.14.1.03 02.06.3.91 07.01.0.03 08.07.0.02 
48. 18.0.99 61.01.0. 18 73.14.2.01 02.06.3.99 07.01.0.04 08.07.0.03 
48.19.0.01 61.01.0. 19 73.14.2.02 03.01.2.01 07.01.0.05 08.07.0.04 
~9.01.1.01 61.02.0.04 73.14.2. 11 03.01.2.02 07.01.0.06 08.08.0.01 
49.01.9.01 61.02.0.07 73.14.2.12 03.01.3.01 07.01.0.07 08.08.0.99 
49.01.9.02 61.02.0.08 73.14.2.19 03.01.4.01 07.01.0.99 08.09.0.01 
49.01.9.99 61.02.0.09 73.14.2.21 04.02.1.01 07.02.0.01 08.09.0.02 
55.01:0.01 61.02.0.12 82.02.1.03 04.02.1.09 07.02.0.02 08.09.0.99 
55.02:o.o1 61.02.0.15 82.02.1.04 04.02.1.11 07.03.0.03 08.10.0.02 
55.04.0.01 61.02.0.16 82.02.1.05 04.02.1.19 07.03.0.05 08.10.0.03 
55.05.1.01 61.02.0.17 82.02.1.99 04.02.1.21 07.03.0.06 08.10.0.04 
83.13.0.01 85.01.6.95 94.01. 1.02 04.02.1.29 07.04.0.01 08.10.0.06 
83.15.0.01 85.01.6.96 94.01.1.03 04.02.2.01 07.04.0.99 08. 10.0.07 
34.01.1.01 85.01.6.99 94.01.! ;04 04.02.3.01 07.05.1.09 08. !0.0.\Y,I 
34.01.1.99 85.01.7.01 94.01.1.99 08.11.0.04 16.02.9.01 21.02 •. 1.01 
34.02.1.01 85.01.8.01 94.01.8.01 oa.n,o.o5 16.02.9.99 ·21.04.1.01 
84'.02.2.01 85.19.2.01 94.01.8.02 08. 11.0.99 16.04.0.\Y,I 21.04.1.02 
34.18.2.02 85.19.2.06 94.01.8.03 08.12.0.03 16.05.1.01 21.04.2.99 
34.18.2.99 85.19.2.01" 94.01.8.04 08.12.0.04 16.05.2.02 21.05.0.01 
84.22.3.02 85.19.2.99 94.01.8.99 08.12.0.05 16.05.2.05 21.07.0.01 
84.22.3.03 85.19 .4.01 94.03.1.01 08.12.0.06 17.01.1.01 21.07.0.06 
34.31.2.99 85.!9.4.02 94.03. 1.02 08.12.0.07 17.01.1.02 21.07.0.99 
34.56.1.01 85.19.4.99 94.03.1 .03 08.12.0.08 17.01.1.03 22.02.0.01 
84.59.2.99 85.22.1.99 94.0~.1.04 08.13.0.01 17.01.1.09 22.03.0.01 
85.01.6.01 85.23.9.99 94.03.,1.99 09.03.0.02 17.01.2.01 22.05.1.01 
85.01.6.02 87.05.0.01 94.0l.8.01 09.04.0.0l 17.01.2.02 22.05.1.02 
85.01.6.03 87.05.0.02 94.03.8 .• 02 09.10.0.99 17.01.2.03 22.05.1 .11 
85.01.6.04 87 .os.o.o3 94.03.8.03 10.01.1.99 17.01.2.09 22.05.1.19 
85.01.6.05 87.10.0.01 94.03.8.04. 10.05.0.02 17.02.1.01 22.05.1.23 
85.01.6.06 87.14.1.99 94.03.8;99 10.05.0.99 17.02.1.03 22.06.0.01 
85.01.6.11 89.01.9.01 94.04.0.01 10.07.0.03 17.02.2.01 22.09.2.03 
85.01.~.91 89.01.9.03 94.04.0.99 10.07.0.99 17.02.4.01 24.02.1.01 
85.01.6.92 89.02.0.01 97.02.1.01 11.01.0.05 11.04.0.01 24.02.1.02 
85.01.6.93 89.05.0.01 97.03.0.99 11.02.1.05 17.04.0.02 24.02.1.05 
85.01.6.94 94.01.1.01 98.01.1.99 11.04.1.01 11.04.0.03 25.10.2.02' 

11.05.0.0\ 11.04.0.06 25.18.0.0l 
URUGUAI 11.05.0.02 17.04.0.07 25.20.0.02 

Lista do Ex9eç~eo 11.05.0.99 17.04.0.09 25.22.0.02 
01.05.1.91 04.03.0.01 07.06.0.02 11.08.1.02 17.04.0.99 25.23.0.01 
01.05.1.92 04.03.0.02 08.01.0.02 11.08. 1.99 18.06.0.01 25.23.0.0l 
01.05.1.99 04.04.1.01 08.02.0.01 12.01.4.02 18.06.0.02 27.09.0.01 
02.01.1.31 04.04.1.99 08.02.0.02 12.01.9.22 18.06.0.99 27.10.3.92 
02.01.1.32 04.04.2.01 08.02.0.0l 15,07.1.01 19.03.0.01 27. 14.0.01 
02.01.1.33 04.04.2.99 08.02.0.04 15.07.1.05 19.05.0.01 27.16.0.02 



Setembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç!lo TI) Quinta-feira 12 5933 

02.02.0.01 04.04.3.01 08.02.0.05 15.07.2.01 19.08.0.01 27.16.0.99 
02.05.1.01 04.04.3.99 08.02.0.06 15.07.2.05 19.08.0.99 28.01.2.01 
02.05.1.02 04.04.4.99 08.02.0.99 15.07.2.09 20.02.1.03 28.04.1.01 
15.08.1.01 20.02.1.07 28.04.3.0' !-2.09.3.99 ~9.02.1.07 44.21.0.99 
15.08.9.02 20~.02.1.99 28.06. 1.01 ~ 32.09.4.01 39.02.2.07, ~1 •• 23.0.01 
15.08.9.04 20.02.2.03 23, G5. L C2 32.09.6.01 39.02.2.9? '~4-.23.0.03 

15.10.1.01 20.02.2.9? 23~03.U.01 32.12.0.01 39.02.3.01 4S.03.o.n1 
15.10.1.02 20.03.0.01 28.13.6.02 ~ )2.13.0.01 3~.02.3.03 45.0.\.0.01 
15.10.1.99 20.04~. 1.99 28.-17.0 .. 01 32.13:0.99 39.02:3.06 45.04.0.02 
15.11.0.02 20.04.2 .. 01 2R.17.0.05 33.04.0.01 !f..02.~.01 t.s.or~..o.o; 

15.11.0.03 zo.or,z.oz 28. 19.0.01 33.06.1.01 39.02.4.02 48.01. 1.03 
15.12.0.03 20.05.1.01 za.3o.1.os 33.06.1.02 39.02.4.04 48.01. 1.99 
15.12.0.04 20.05.2.01 28.30.2.05 33.06.1.03 39.02.t •• os 48.01.2.01 
15.12.0.99 20.05.3.01 28.31.1.01 33.06.1.04 39.02.4.03 48.01.2.02 
15.13.0.01 20.05.3.03 28.33.1 -~ 33.06. t.06 39.07.0.01 48.01.2.03 
15.13.0.99 20.05.3.99 28.38.1.07 33.06.1.07 39.0~.0.02 48.01.2.04 
16.01.0.01 20.06.1.03 28.38.1 .08 33.06.1.99 39.07.0.03 48.01.2.99 
16.01.0.02 20.06.1.04 28.45.0.01 34.01.1.02 39.07.0.08 48.01.9.06 
16.01.0.03 zo.o6:t.os 28.45.0.02 34.01c1.99 39.07.0.99 48.01.9.07 
16.0i.0.04 20.06.1.09 28.46.1.02 34.01.2.01 40.05.1.03 48.01.9.99 
16.Ó1.0.05 20.06.1.11 28.56.0.01 34.02.0.01 ,<.0.06.2.02 4S.OJ.0.01 
16.01.0.06 20.06.2.03 28.58.4.01 34.0~.0.02 40.08.0.01 48.04.0.01 
16.01.0.99 20.06.2.04 29.07.2.99 34.03.0.01 40.09.0.01 48.04.0.99 
16.02.1.99 20.06.2.05 29.11.1.01 34.04.2.01 40. 10.0.01 48.05.0.01 
16.02.3.02 20.06.2.11 29. 14.2.01 34.05.0.01 40.11. 1.01 48.05.0.02 
16.02.3.99 20.07.1.03 29.14.2.18 34.05.0.99 40.11.1.03 48.05.0.03 
29.14.4.01 3s.o:;.o.o2 40.14.0.99 34.06.0.01 40.11.1.04 1,8.05.0.04 
29. 14.4.04 35.05.0.0:1 42.02.1.01 35.01.2.01 40.11.1.05 4&.05.0.99 
29.15.1.29 35.06.1.99 42.02.1.02 35.01.2.99 40.11.2.01 48.07.1o01 
29.15.2.02 35.06.2.01 42.02.1.03 35.03.1.01 40.11.2.91' 48.07.1.02 
?.9.15.2.06 35.06.2.99 ~2.02.2.01 35.03.2.99 40.13.0.03 48.07.1.03 
29.15.2.07 35.07.1.03 42.02.2.02 48.07.1.99 55.09.0.01 58.09.0.99 
29.16.1.21 35.07.2.99 42.02.2.03 48.07.9.01 55.09.0.02 58.10.0.01 
29.16.1.24 37.01.0.01 42.05.0.9? 48.07.9.02 55.09.0.03 58.10.0.02 
29.22.4.99 3~.03.2.99 43.03.0.01 48.07.9.03 55.09.0.04 58.10.0.03 
29.22.6.99 3&.11.3.01 44.11.0.01 48.07.9.04 56.01.1.02 58.1.0.0.04 
29.23.1.99 38.11.6.02 44.13.1.01 48.07.9.99 56.02.1.02 58.10.0.99 
30.01.9.99 38.11.6.03 44.13.1.99 48.10.0.01 56.03.0.01 59.01.1.02 
30.02.9.01 38.11.9.01 44.13.2.01 48.13.0.99 56.04.1.02 59.01.1.99 
30.02.9.99 33.12.1.99 44.13.2.99 48.14.0.01 56.05.1.01 59.02.1.01 
30.03.3.02 38.18.0.01 44.14.1.01 48.14.0.99 56.05.1.02 59.02.1.02 
30.03.3.99 38. 19.0.99 44.14.1.99 48.15.0.06 5-6~05. 1 .03 59.02.1.99 
30.03.9.99 39.01.1.01 44. 14.2.01 48.15.0.07 56.05.1.04 59.02.9.01 
30.04.0.01 39.01.1.02 44.14.2.99 41!.15.0.99 56.05.2.01 59.02.9.99 
30.04.0.99 39.01. f.03 44. 15.1.01 41!.16.0.01 56.05.2.02 59.03~0.01 

30.05.1.01 39.01.1.06 44.15.1.99 4l!-.16.0.02 56.05.2.03 59.03.0.02 
32.03.1.02 39.01.1.99 44.15.2.01 48.18.0.01 56.05.2.04 59.04.0.01 
32.03.1.03 39.01.2.01 44. 15.2.99 48.18.0.02 56.06.0.01 59.04.0.02 
32.03.2.01 39.01.2.02 44.15.9.01 48.18.0.99 56.06.0.02 59.04.0.03 
32.07.9.11 39.01.2.06 44.15.9.99 48.19.0.01 56.06.0.03 59.04.0.04 
32.09.1.01 39.01.2.99 44. 16.9.01 48.21.0.06 56.07;1.01 59.04.0.05 
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32.09.2.01 39.01.4.06 44.17.0.99 Ml.21.0.07 S6.07.1.02 5?.04.0.06 
3:!.09.2.99 39.02.1.03 44.18.0.01 48.21.0.03 56.07.1.03 59.04.0.07 
32.09.3.01 39.02.1.05 44.21.0.01 48.21.0.99 56.07.1.04 59.04.0.99 
49.0~.0.99 56.07 .1.05 59.06.0'.99 70.04.1.0'1 73.32.0.99 83.02.1.01 

49.0~.0.99 56.07.2~01 59.03.0.99 70.05.i.01 '13:35.0.01 83.02.9.01 

49.10.0.01 56.07.2.02 59.11.0.01 70.05.9.01 73.35.0.99 ~.Ol.9.S1Y 

49.11.0.02 56.0'T.2.04 59.13.o:il1 70.06.1.01 73 .36.1.01 83.04.0.01 

49.11.0.03 56.07.2.05 59.13.0.02 70.06.9.01 73.36.1.02 83.07.1.01 

41'.11.0.05 57 .10.0.01 59.13.0.99 70.08.0.01 73.36.1.99 83.07.1.99 

51.01.1.01 58 • .02.1.01 60.01.0.01 70.08.0.99 73.36.6.01 83.13.0.01 

51.01.1.02 5~.02.1.03 60.01.0.03 70 .• 10.0.01 73.36.8.99 83.15.0.01 

51.01.1.09 58.02.1.05 60.01.0.04 70.10.0.99 73.37.1.01 84.01.1.01 

~1.01.1.11 58.02.1.06 60.01.0.99 70.11.0.02 73.37.1.02 84.01.1.99 

51.01.1.12 58.02.1.08 60.03.0.01 70.11.0.99 73.37.1.03 84.06.8.11 

51.01.1.13 58.02.1.09 (.0.03.0.02 70.12.0.01 73.37.~.99 $4.06.8.13 

51.01.1.14 58.02.1.99 60.03.0.03 70.13.0.99 73.38.1.01 &4.06.8.19 

S1.01.1.19 58.04.0.01 60.03.0.99 70.14.0.99 73.38.1.99 84.11.1.99 

51.01.2.01 58.04.0.04 60.04.0.04 70.20.1.01 73.38.2.02 84.11.6.01 

51.01.2.02 58.04.0.05 60.04.0.07 70.20.2.01 73.38.2.99 84.15.1.01 

51.01.2.05 58.05.0.01 60.04.0.08 71.16.0.01 73.40.1.99 84.15.8.01 

51.03.0.01 58.05.0.02 60.05.0.11 73.02.0.04 73.40.2. 99 84.17.9.99 
51.04.1.02 58.05.0.03 (.0.06.1.01 73.10.0.02 73.40.9.99 84.18.2.99 
51.04.1.03 58.05.0.04 60.06.1.99 .73.10.0.99 ··74,03.3.01 . 84.18.8.02 
51.04.2..02 58.05;0:99 60.06.2;99 73.11.1.02 74.08.0.01 84.20.9.91 
51.04.2.03 58.06.0.01 61.01 .'0.09 73.11.1.0'· 74.10.0.01 84.20.9.92 
54.03.1.01 58.07.3.01 61 ,O f. O .17 73.11.1.09 74.10.0.99 84.21.1.01 
54.~3·.1.02 58.07.3.02 61.02.0.03 73.13.5.01 74.15.2.99 84.21.1.99 
55.05.1.01 58.07.3.03 61.02 .0.15 73.13 .6.01 74.17.1.01 84.21.2.01 
55.05.1.02 58.07.3.99 61.02.0.22 73.13.7.01 74.18.1.99 84.25.1.04 
55.05.1.03 58.07.4.01 61.03.0.01 73.14.1.01 76.02.0.01 84.40.1.01 
55.05.9.01 58.08.0.01 61.03.0.02 73.14.1.02 76.02.0.02 &4.50.1.01 
5~.05.9.02 58.08.0.04 61.09.0.01 73.14.1.03. 76.02.0.03 84.56.8.01 
55.05.9.03 58.09.0.01 62.03.0.99 73.14.2.01 76.03.0.01 84.56.8.99 
55.06.0.01 58.09.0.02 62.05.0.99 73.14.2.02 76.03.0.99 84.59.9.99 
55.08.Q.01 58.09.0.03 64.01.0.01 73.14.2.09 76.04.0.01 84.61.1.01 
55.08.0.99 58.09.0.04 64.02 •. o.o! ~" < . 

73.14.2.11 76.06.0.01 84.61.1.99 

64.02.0.99 73.18.1.03 -76;12.0.99 73.14.2.19 76.08.0.01 84.61.8.01 

64.04.0.01 73.18.1.99 76.)5_.1,01 73.14.2.21 76.08.0.99 84.61.9.01 

64.05.0.01 73.18.2.01 76.15.1.99 73.17.0.01 76.10.0.01 84.61.9.02 

65 .• 06.0.01 73.18.2.99 76.15.2.99 73.18.1.01 76.10.0.99 84.61.9.03 

68.06.0.01 73.20.0.01 76.15.8.01 73.18.1.02 76.12.0.01 84.61·.9.99 

68.10.0.01 73.20.0.99 76.16.9.03 84.63.1.02 85.19.2.02 90.04.2.01 
68.11.0.01 73.21.0.01 76.16.9.99 84.63:1.03 85.19.2.04 90.17.3.01 
68.13.2.05 73.21.0.02 78.03.0.01 84.63.1.99 85.19.2.05 90.17.3.99 
68.14.0.01 73.21.0.99 78.05.0.01 84.64.0.01 85.19.2.99 90.17.9.02 
68.14.0.02 73.23.0.01 78.05.0.02 84.65.0.01 85.19.8.01 90.26.1.01 
69.02.1.01 73.23.0.99 78.06.0.99 85.01.2.01 85.20.1.99 91.04.0:99 
69.04.0.01 73.24.0.99 79.06.1.01 85.01.2.11 85.20.2.01 92.02.0.02 
69.04.0.99 73.26.0.01 79.06.9.99 85.01.2.12 85.23.1.01 92. 12.0.02 
69.0~.0.01 73.26.0.99 80.02..1.01 85.01.4.03 85.23.1.99 ~2.12.0.04 

69.07.0.01 73.27.2.01 82.01.0 •• 04 85.01.6.01 85.23.2.01 93.07.1.01 
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69.08.0.01 73.29.0.99 
69.10.0.01 73.31.0.99 
69.12.0.01 73.32.0.01 
85.01. 7.01 85.25.0.02 
85.01.8.01 85.25.0.03 
85.03.1.01 85.26.0.99 
85.04.2.01 87.02.1-W 
e;.o6.1.o2 87.02.2.W 
85.12.1.01 87.02~.3.99 

85.12.1.99 87.04.1.99 
85.12.2.01 87.01 •• 9.01 
85.)2.2.99 87.04.9.99 
85.12.5;01 87.05.0.01 
85.12.5.02 87.05.0.02 
85.12.5.99 87.05.0.03 

ANEXO li 
Regime Geral de Origem 

CAPÍTULO I 

82.05.0.02 
83.01.1.99 
83.01.9.99 
94.01.1.05 
94.01. 1.99 
94 .01.8.01 
94.03.1.01 
94.03.1.02 
94.03.1.0~ 

94.03.8.01 
94.03.8.02 
94.03.8.99 
94.04.0.99 
9".01.1.01 
96.01.2.99 

Regime Geral de Qualificação de Origem 

ARTIGO PRIMEIRO 

Serão considerados originários dos Estados-Partes: 
a) Os produtos -elaborados integralmente no território 

de qualquer um deles, quando em sua elaboração fofem utili­
zados exclusicamente materiais originários dos Estados-Par-
tes· - -

' b) _Os produtos compréendidos nos capítulos ou posições 
da Nomenclatura Tarifária da Associação Latino-Amerjcana 
de Integração que se identificam no Anexo I da Resolução 
78 do Corriitê de Representantes da citada Associação, pelo 
simples fato de serem produzidos em seus respectivos terri~ 
tórios. 

Considerar~se-ão produzidos rio territóriO d(:: um Estado--
Parte: _ _ _ _ 

i) Os produtos dos reinos mineral, vegetal oú animal, 
incluindo os da caça e da pesca, extraídos, colhidos-ou ap!lnha~ 
dos, nascidos e criados em seu território ou e:m suaS Aguas 
Territoriais ou Zona Econômica Exclusiva; _.·:-

ii) Os produtos do mar extraídos for_a de suas Águas 
Territoriais e Zona Econômica Exclusiva por barcos de sua 
bandeira ou arrendados por empresas estabelec_içlas_em .. seu_ 
teiritório; e 

üi) Os produtos que resultem de operações o-u processos 
efetuados em seu territóriO p-e1os quais adqüiram a forma 

. final em que serão comercializados, exceto quando esses pro~ 
cessas ou operações consistam somente em simples montagens 
ou ensamblagens, _embalagem, fracionameiltO em lotes ou vo~ 
lumes, seleção e classifiCação, marcação, ·côrttpOSiçâ:o de sorti-. 
me~tos de mercadorias ou outras operações ou procesSos é:qui~ 
valentes; 

c) Os prOdutos em cuja elaboração se utilizem materiais 
não origináriOs-dos Estados~Partes~ quando resultem de um 
processo de transformação, realizado no terr_itóriõ de algum 
deles, que ~hes confira uma nova iífdividualid_i:!de, ~a~~ct~~ 
rizada pelo fato de estarem classificados }Ia ~9,t!l~~nc:;la~~r~. 
Aduaneira da Associação Latino~Americana de Integração 
em posição diferente à dos mencionados m~t~ti:íiS, exC~to 

85 .01.6 •. 02 85.23.2.99 94.01.1.01 
85.01.6.03 65.23.9.91 94.01.1.0Z 
85.01.6.04 85.23.9.99 94.01.1.04 
85.12.8.01 87.06.0.01 97.01.1.01 
as, u.1.01 87.06.0.02 97.02.1:01 
85.13.1.02 87.06.0.03 97.03.0.99 
85.13.1.99 t7.09.0.01 97.04.0.01 
85.13.8.09 87.10.0.01 97.05.0.01 
85.15.1.11 r-7.13.1.01 ')3 01.1.99 
85.15.1.19 87.14.1.02 93.02.1.01 
85 .. 15 .. 1.21 8!.14.8.01 9B.03.1.0l 
85. 15.1.22 89.0L9.01 913.03 .. 9.0:! 
85.15.1.29 89.01.9 .. 03 98.05.9.03 
85.17.0.01 89.01.9.04 93.08.0.01 
85.19.2.01 90.03.1.01 9J.15.1.01 

nos casos em que os Estados-Partes determinem que, ademais, 
se cumpra com o requisito previsto no Artigo Segundo do 
presente Anexo. 

Não obstante, não serão considerados originários os pro~ 
dutos resultantes de operações ou processos efetuados no terri­
tório de um Estado-Parte pelos quais adqüirarii a fórma fi'nal 
em que serão comercializados, quando nessas operações ou 
processos forem utilizados exclusivamente materfais ou insü~ 
rlíõS: náo originários -de seus respectivos países e consistam 
apenas em montagens ou ensambJagens, fracionamento_ em 
lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação, campo~ 
sição de sortimentos de mercadoria~ _ou outras operações oU 
processos semelhantes; 

d) Até 31 de dezembro de 1994, os produtos resultantes 
de operações de ensamblagem e montagem realizadas no terri­
tório de um Estados-Parte utiliZando materiais origiTiáriós dOi­
Estados-Partes e de terceiros países, quando o valor dos mate­
riais origii)ários nã9 for iriferior a_40% doyalor FOB de expor-
taÇão do produto final, e - -

e) Os produtos que, além de serem produzidos em seu 
território, cumpra.m com os requiSitos eSpecfficós- estabele­
cidos no Anexo 2 da Resolução 78 do Comitê de Represert:.. 
tantes da Associação Latino-Americana de Integração. 

ARTIGO SEGUNDO 

Nos casos .em que o reqõiSiiO--eStabetecid(i n-a Idfã c. do 
Artigo Primeiro não possa ser cunlprido_ porcftie o processo_ 
de transformaç-ão_ operado não irripliC3. -mudariÇa de posição 
na nomenclatura, bastará que o valor CIF porto de destino 
ou CIF porto marítimo dos materiais Cle terceiros países não 
exceda a 50 (cinqüenta) por cento do valor FOB~ de exportação 
das mer~dorias de que se trata. 

Na ponderação dos materiais ~riginários_ de te_rceíi-oS Pií­
ses_ para os Estados~ Partes ~~-ro Ht_or-ªtm~rítinw_, ter~se_-ãO em 
conta, como porto de destinÕ, oS def>ósitàs e_iOn-áSJfari~S·.-. 
cOricedidos pelos demais EstadoS-P_artes, quando os materiaiS 
chegarem por via marítima. 

ARTIGO TERCEIRO 
" ___ Qs_Est<}_~os·Partes J)Oderão estabC::k:cer, de comum acor:-

dõ, requísitos eSpéCíficQs··cte ol"fgem;-que prevalecerão sobre 
oS critérios ·gerais d': qualifi~ç_ão. · 
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ARTIGO QUARTO 
Na determinação dos requisitos específicos de õrige.ffi a 

que se refere o Artigo Terceiro, assim_ como _na reVisão dos 
que tiverem sido estabelecidos, os Estadós Partes tomarão 
como base, individual ou conjuntamente, os segUinteS ele­
mentos: 

I. Materiais e outros insumos erhpregados na produção: 
a) Matéras primas: 
i) Matéria-prima preponderante ou que confira-ao produ-

to sua característíca essencial; e 
ii) Matéras primas p·rincipais. 
b) Partes ou peças: _ _ 
i) Parte ou peça que corifira ao pro-duto sua característica 

essencial; 
ü) Partes ou peças principais; e 
iii) Percentual das partes ou peças em relação ao peso 

total. 
c) Outros insUmos. 
li. Processo de transformação ou elaboração utilizado. 
III. Proporção máxim~c do valor dos mat"eriais impor-

tados de terceiros países sem relação ao valor total do produto, 
que resulte do procedimento de valorizaç_ão_acorda~o em cada 
casa. 

ARTIGO QUINTO 

Em casos excepéiõiH.íis;··quando Os requiSitoS esPê-CüiCO-S 
não puderem ser cumpridos porque ocorrem problemas cir­
cunstanCiais de abaste~mento: disponibilidade, especificações 
técriicas, prazo de entrega e preço, tendo em conta o disposto 
no Artigo 4 do Tratado, poderão-ser utiliz~dos_materiais não 
originários dos Estados-Partes. 

Dada a situação prevista no parágrafo _?pte_rior, o país 
exportador emitirá o certificado correspondente informando 
ao Estado-Parte importador e ao Grupo Mercado Comum, 
acompanhando os antecedentes e constâncias que justifiquem 
a expedição do referido documento. 

Caso se ·produza uma contínua reiteração desses casos, 
o Estado-Parte exportador ou o Estado Parte _importador co­
municará está situaçao ao Grupo Mercado C~mum, para fins 
de revisão do requis"itoespecífiCO. - - - - -

Este Artigo não_ compreende os produtos que resultem 
de operações de ensamblagem ou montagem, e será aplicável 
até a entrada em vigor da Tarifa Exte~a Comum para os 
produtos objeto de requisitos específicos de origem __ e se_uª _ 
materiais ou inSumOs. · 

ARTIGO SEXTO 

Qualquer dos Estados-Partes poderá solicitar a revisão 
dos requisitos de origem estabelecidos de _conformidade c_pm 
o Artigo-Primeiro. Em sua solicitação, deverá propor e funda­
mentar os requisitos aplicáveis ao produto ou produtos de 
que se trate. 

ARTIGO SÉTIMO 

Para fins do cul!lprimento dos requi~itos de origem, os 
materiais e outros inSumos, otigitiãriOS do território de qual­
quer dos Estados-Partes, incorporados por um Estado Parte 
na elaboração de determinado produto, serão considerados 
origiriáriOS do territóriO deste último. 

ARTIGO OITAVO 

O critério de máxima utilização d_e _materiais ou outros 
insumos originários dos Estados Partes não poderá ser consi­
derado para fixar requisitos que impliquem a imposição de 
m~teríais ou o-utros insumos dos referidos Estados Partes, 
quando, a juízo dos mesmos, estes não cumpram condições 
adequadas de abastecimento, qualidade e preço, ou que não 
se adaptem aos processos industriais O!J. tecnologias aplicadas. 

ARTIGO NONO 

Para que as mercadorias originárias se beneficíem dos 
tratamentos preferenciais, as niesinas deverão ter sido expe­
didas diretamente do país exportador ao país importador. 
Para tal fim, se considera expedição direta: . 

a) As mercadorias transportadas sem passar pelo territó­
rio de algum país não participante do Tratado. 

b) As mercadorias transportadas em trânsito por um ou 
mais países não participantes, com ou sem transbordo ou ar':" 
maze-riã.rhenfo temporário, sob a vigilância de autoridade al­
fandegária competente em tais eaíses, sempre que: 

i) o trânsito estiver justifícado por razões geográficas oU 
por considerações relativas a requerimentos do transporte; 

ii) não estiverem d~stinadas ao comércio, uso ou empre-
go no país de trânsito, e _ 

iii) não sofram, dUrante O tranporte e depósito, nenhuma 
operação distirita ás de carga e descarga ou manuseio para­
mantê-las em boas condições ou assegurar sua conservação. 

ARTIGO DÉCIMO 

Para os efeitos do presente Regime Geral se entenderá: 
a) que os produtos procedentes das zonas francas situadas 

nos limites geográficos de qualquer dos Estados Partes deve­
rão cumprir os· requisitos preVistos no presente Regime Geral; 

-- b) que a expressão "materiais" compreende as matérias-
primas, os produtos intermediários e as partes e peças utiliza­
das na elaboração das mercadorias. 

CAPÍTULO 11 

Declaração, Certificado e Comprovação 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO -

Para que a importação doS produtos originários dos Esta­
dos Partes pOssa beneficiar-se das reduções de gravames e 
restrições outorgadas entre si, na documentação correspon­
dente às exportações de tais produtos deverá constar uma 
declaração que certifique o cumprimento dos requisitos de 
prigel!l e_stabelecidos_ de acordo com o disposto no Capítulo 
antenor. · 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

___ A declaração a que se refere o Artigo precedente será 
exp~dida pel? produtor final ou pelo exportador da merca­

-dona, e certificada por uma repartição oficial ou entidade 
de classe com personalidade jurídica, credenciada pelo Go­
verno do Estado Parte exportador. 

Ao credenciar entidades de classe, os Estados Partes vela­
rão para que se trate de organizações que atuem com jurisdição 
nacJOn~I,_ podendo delegar atribuições. a entidades regionais 
ou locrus,_ conservando sempre a responsabilidade direta pela 
veracidade das certificações que forem expedidas_. 

Os Estados Partes se comprometem, no prazo de 90 dias 
a p~rtir da ent~ada em vigor do Tratado, a estabelecer um 
reg1me harmomzado de sanções administrativas para casos 
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de· falsidade nos certificados, sem prejuízo das_ ações penais 
correspondentes. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 
Os certifiCados de -origem emitidos para Os fíns -do -p-re-­

sente Tratado terão prazo de validade de 180 dias, a contar 
da data de sua expedição .. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 
Em todos os ca:Sos, se utilizará 6 fOrni.úlário~paêliãO que 

figura anexo ao Acordo 25 __ do Comitê de Represent8.11tes da 
Associação Latino.;. Americana de Integração, em}uãitto ·não 
entrar em vigor outro forniulário aprovado pelos Est~dos Par­
tes. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Os Estados Partes ·comuriicirãO à Associa-ÇãO Latino-A­
mericana de Integração a relação das repartições oficiais e 
entidades de classe credenciadas a expedir a certificação a 
que se refere o Artigo anterior\ ·corri a·registrO"e ]ac-simae 
das assinaturas autorizadas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Sempre que um Estado Parte considerar que os certifi­
cados emitidos por uma repartição ofícfal ou entidade de classe 
credenciada de outro_ Estado Parte não se ajustam às dispo­
sições contidas no presente Regime Geral, comunicará o fato 
ao outro Estado Parte para que este adote as medidas que 
estime necessárias para solucionar os problemas apresentados. 

Em nenhum caso o país importador deterá o trâmite de 
importação dos produtos amparados nos certifiCádos a que 
se refere o parágrafo anteriOr, mas poderá,_além _de solicitar 
as irtform:lçôes- adicionais que correspondam às autoridades 
governamentais do país exportador, adotar as medidas que 
considere necessárias para resguardar o interesse fiscal. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Para fins de um controle posterior, as cópias dos certifi­
cados e os documentos respectivos deverão ser conservados 
durante dois anos a partir de sua emissão. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

As disposições· do presente Regime Geral e as modíff­
cações que lhe forem íntroduzidas não ·afetarão as mei-cadodas 
embarcadas na data de sua adoção. 

ARTIGO DÉCIMO NONO 

As normas contidas no presente Anexo não se aplicam 
aos Acordos de Alcance Parcial, de Complementação Econô­
mica n"' 1, 2, 13 e 14, idem aos comerciais e·ãgropecuárias 
subscritos no âmbito do Tratado de Montevidéu 1980, os quais 
se regerão exclusivamente pelas disposições ilefes estabele­
cidas. 

ANEXO III 
Solução de Controvérsias 

1. As controvérsias que possam surgir entre os Est::tdos 
Partes como consequência da aplicação do Tratado se.rão re­
solvidas mediante negociações diretas. 

No caso de não lograrem uma solução, os Estados_ Partes 
submeterão a controvérsia à consideração do Grupo de Mer­
cado Comum que, após avaliar a situação, formulará no lapso 
de sessenta (60) dias as recomendações pertinentes às Partes 

para a solução do diferendo. Para tal fim, o Grupo Mercado 
Comum poderá estabelecer ou convocar painéis de _especia­
listas ou grupos de peritos com o objetivo de contar com 
as_s__e_s_s_oramento técnico. 

_ Se no âmbito do Grupo Mercado Comum tampouco for 
alcançado uma solução, a controvérsia será elevada ao Conse­
lho do Mercado Comum para que este adote as recomendações 
pertinentes. 

2.. Dentro de cento e vinte (120) dias a partir da entrada 
em vigor do Tratado_, o Grupo Mercado Comum elevará aos 
Governos dos Estados Partes uma proposta de Sistema de 
Solução de Controvérsias, que vigerã -durante o período de 
transição. 

3. Até 31 de dezembro de 1994, os Estados Partes adota­
rão Um _Sistema Permílnente de Soluçã9 de _Controvérsias para 
o Mercado Comum. 

ANEXO ri/ 
Cláusulas de Salvaguarda 

ARTIGO I 
Cada Estado Parte poderá aplicar, até 31 de dezembro 

de 1994, cláusulas de salvaguarda -à importaç8.o dos produtos 
que se beneficiem do Programa de Liberação Comercial esta­
belecido no âmbito do Tratado._ 

Os Estados Partes acordam que somente deverão recorrer 
ao presente Regime em casos _excepcionais. 

ARTIG02 

Se as importações de determinado produto causarem da­
no ou ameaça de dano grave a seu mercado, como conse­
qüência de um sensível aumento, em um curto período, das 
importações desse produto provenientes dos outros Estados 
Partes, o país importador solicitará ·aci Grupo Mercado Co­
mum a realização de consultas com vistas a eliminar essa 
situação. . _ .. 

O pedido d<;> pafs importador estará acompanhado de 
uma decl~ração pormenorizada dos fatos, razões e justifica­
tivas do mesmo. 

O GrUpo Mercado Comum deverá iniciar as consultas 
_no-prazo nrâximo de Pez (10) dias coi"rídos a partir da apresen­
tação do pedido ·do país importador e deverá concluí-las, ha­
vendo tomado uma decisão a respeito, dentro de vinte (20) 
dias corridos após seu início. -- -

ARTIG03 
A determinação do dano ou ameaça de dano grave no 

sentido do presente Regime _será analisada por cada país, 
levando em conta a evolução, entre· outros, dos seguintes 
aspectos relacionados com o produto em questão: 

a) Nível de produção e capacidade utilizada; 
b) Nível de emprego; 
c) Participação no mercado; 
d) Nível de comércio entre as Partes envolvidas ou parti-

cipantes de consulta; . 
e) Desempenho das importações e exportações com rela­

ção a terceiros países. 
_ N~nhum 4_os Jato~es acima mencion~dos cons~itui1 por 

si Só, um critério decisivo para a determinação do dano ou 
ameça de dano grave. . 

Não serão considerados, na determinação tfo d_ano ou 
ameaça de dano grave, fatores tais como as mudanças tecnoló­
gicas oti. mudanças nas preferências dos consumidores em fa-
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vor de produtos similares e/ou diretamente competitivos den­
tro do mesmo setor. 

Ã aplicação da cláuSula de salvaguarda dependerá, em 
cada país, da aprovação final da seção nacional do Grupo 
Mercado Comum. -

ARTIG04 

Com o objetiVo de não interromper as correri'tes de co­
mércio que tiverem sido geradas, o país importador negociará 
uma quota para a importação do produto objeto de salva­
guarda, que se regerá pelas mesmas preferências e demais­
condições estabelecidas no Programa de Liberação Comercial. 

A mencionada quota será negociada como Estado Parte 
de onde se originam as ímpãrtaçõc-s, durante o período de 
consulta a que se refere o Artigo 2. Vencido o-prazo de con­
sulta e não havendo acordo, o país importador que se consi­
derar afetado poderá fixar uma quota, que será maritida pelo 
prazo de um ano. 

Em nenhum caso a quota fixada unilateralmente pelo 
país importador será menor que a média dos volumes físicos 
importados nos_ últimos três anos calendário. 

ARTIGOS 
As cláusulas de salvaguarda terão um ann--de duração 

e poderão ser prorrogadas por um novo períOdo anual e conse­
cutivo, aplicando-se-lhes os termos e condições _estabelecidas 
no presente anexo_ Estas medidas apenas poderão ser adota­
das uma vez para cada produto. 

Em nenhum caso a aplicação de cláusulas de salvaguarda 
poderá estender-se além de 31 de dezembro de 1994. 

ARTIGO 6 
A aplicação das cláusulas de salvaguardã nã~o afetará aS 

mercadorias embarcadas na data de sua adoção, as quais serão 
computadas na quota prevista no Artigo 4. - -

ARTIG07 

Durante o período de transição, no caso de algum Estado 
Parte se considerar afetado por graves dificuldades em suas 
atividades econômicas, solicitará do Grupo Mercado Comum 
a realização de consultas, a fim de que se tomem as medidas 
corretivas que forein necessárias. -

O Grupo Mercado Comum, dentro dos prazos estabele­
. cidos no Artigo 2 do presente Anexo, avaliará a situação 
e se pronunciará" sobre as medidas a serem adotadas, em fun­
ção das circunstâncias. 

ANEXO V 

Subgrupos de Trabalho do Grupo Mercado Comum 

, O Grupo MercadO -Coffium, para finS de cooid~11ação 
. das políticas macroeconômicas e-setoriais-, CóriStiiufiá, riO pi-a­
, zo de 30 dias após sua instalaçãO, os sétuirites SUbgrupoS 
de Trabalho: · · - · ·· -

Subgrupo 1: Assuntos ComerCiais 
Subgrupo 2: Assuiitos- AduaneirOs 
Subgrupo 3: Normas Técnicas 
Subgrupo 4: Políticas Fiscal e Monetária Relacionadas 

com o ComérCio - " - --- -- · · ""·-~--

Subgrupo 5: Transporte Terrestre 
Subgrupo 6: Transporte Marítimo 
Subgrupo 7: Política Industrial e Tecnológica 
Subgrupo 8: Política Agrícola - _ --

ca. 

Subgrupo 9: Política EÓergética 
Subgrupo 10: Coordenação de Políticas Macroeconómi-

(À Comissão de __ Relações_ Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe­
diente lido vai à publicação. (Pausa.) 

Do Expediente lido, consta o projeto de Decreto Legis­
lativo n» 111, de 1991, que por tratar de matéria referente 
a atos internacionais, em obediência ao artigo 376, c, do Regi­
mento Interno, terá, perante a ComiSsão-~de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional, o prazo de cinco dias para recebi­
mento de emendas, após o que a referida comissão terá quinze 
dias, prorrogáveis por igUal perfodo, para opinar sobre a maté­
ria. Findo esse prazo sem parecer, a proposição entrará na 
Ordem do Dia nos termos do art. 172, li, c, do Regimento 
Interno. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte: 

_ PROJETO DE LEI DO SENADO N• 319, DE 1991 

Dispõe sobre a entrega do bem e sobre a abertura 
de novos grupos de consórcio, e dá outras providências. 

O_ Congresso Nacional decreta: 
__ Art. P Oferecidas as garantias pactuadas, o consorciado 

contemplado poderá optar por receber o crédito a que faz 
jl:JS_ ~~·- dif!h~iro, ~<?tal ~u parcialmente, ou _po~ ~~ilizá-lo na 
compra, de qualquer vendedor, de bem de qualquer natureza, 
seja -ele móvel ou _imóvel, novo ou usado, nacional ou estran~ 
geiro. 

§ 1 ~ O consorciado contemplado deverá ser notificado 
do evento em até 5 (cinco) dias, dispondo, a partir da notifi­
cação, do prazo de 20 (vinte) dias para a apresentação das 
garantias pactuadas, sob pena de caducidade da contempla~ 
ção. 

§ 2~ O crédito atribuído ao consorciado contemplado de­
verá ser colocado a sua disposiÇão ou da empresa vendedora 
do bem, se for o caso, no prazo máximo de. 3 (três) dia~. 
após a apresentação das garantias previstas no contrato. 

Art. 2? A autorização para ã. abertura de novos grupos 
de consórcio somente será concedida para a administradora 
que comprovar, além das demais disposições vigentes: 

I - Quanto ao.s grupos encerrados, a entrega re_gular 
dos bens e o_ pagamento aos consorciados, em 30 (trinta) 
dias, dos_ saldos existentes relativos às operações do grupo, 
inclusive o do fundo de reserva. 

II - Quanto aos grupos em andamento, a inexistência 
de pendênciàs na entrega dos bens aos consorciados já contem­
plados. 

_ ArL 3~ O valor cobrado a título de juros e multa morat_ó­
·nos, resSarcidas as despesas de cobrança efetuadas pela Admi­
nistradora, será integrã1mente repassado ao fundo de reserva 
do grupo. 

Art. 4\' Os consOrCiados elegerão, na primeira assembléia, 
-até 3 (três) repreSentantes, com mandato gratuito, a fim de 
fisCalizarem a aplicação dos recursos coletados e demais atos 
relativos. às operações do consórcio, 

§ 19 Os representantes eleitos terão acesso, eni qualquer 
data,_ a todos_ os demonstrantivos e documento~ _p_ertinentes 
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às operações do grupo, podendo solicitar iliforffiaçoes. impüg­
nar lançamentos, representar contra a Administradora e tomar 
qualquer outra medida julgada necessária à defesa dos_ inte~ 
resses do grupo. 

§ 2"' O mandato dos representantes eleitos tem duração 
idêntica -à do grupo, podendo, entretanto, tais representantes 
serem substituídos, por deliberação da maioria dos consor­
ciados em Assembléia Geral. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na "data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O conSórcio; efelivamente, tran-Sformou-se·-- nos dias dê 
hoje no Brasil em instituição que afeta a vida cte milhões 
e milhões de pessoas. _ _ . _. 

O grande sistema montado deve ter como centro o consor­
ciado que é a sua razão última de ser. Em torno de seu_interesse 
devem gravitar os dos demais intei:Venientes ria OperaÇão, 
embora devam, todos, se subordinar às regras básicas que 
viabilizem o sistema. 

Não obstante, hoje, os interesses predominantes são õS 
dos fabricantes dos bens, que fazem dos consorciados, apenas, 
mercado cativo para a colocação de seus produtos, sem a 
menor concorrência, de vez que não têm estes últimos_ o direito 
de optar livremente na aplicação do crédito a que fazem jus. 
De fato, a liberdade para aplicar o seu crédito da forma que 
melhor lhe aprouver é direito líquido e certC? do consorciado, 
garantido pela Constituição Federal, e não pode a lei sacrifi­
cá-lo, muito menos quando tal ônus implica benefício para 
poucos. 

Nesse sentido é que apresentamos o projeto em epígrafe 
que além de disciplinar a entrega do bem ao consorciado 
contemplado, impõe condições a serem atendidas pelas admi­
nistradoras para obter a autorização de abertura de novos 
grupos. . . · ... · 

Dispõe aiiida o projeto cjue, ressarcidas as despesas de 
cobrança, o valor dos juros e multas moratórios deverão ser 
integralmente repassados ao fundo de reserva do grupo. 

Já ó seu art. 49 estabelece que os consorciados elegerão 
na primeira asseinbféia até 3 représentantes, a fim de fiscali­
zarem a aplicação dos recursos coletados e demais atos relati-
vos às operações do consórcio. . _ 

Acreditamos que tais disposiÇões legais muito cOntribui­
rão para moralizar as operações de consórciO-Do Brasil, sendo, 
ta111bém, indispensáveis para protegéf Os priilcipaiS interve­
nientes, os consorciados que são ademais a parte mais vulne­
rável do sistema. 

Assim sendo, contamos_ com o inestimável apoio de nos­
sos pares para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1991. - Senador 
Francisco RoUemberg. 

(A Comissão de AsSUntoS ECOhômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O projeto 
lido será publicado e remetido à comissão ~mpetente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 
.Secretário. 

É lido e aprovado o seg-uinte: 

REQUERIMENTO N• 597, DE 199l 

Nos termos do disposto no artigo 43, incllfó 11, do Regi­
mento Interno, requeiro licença para afastar-me dos trabalhos 

da Casa nos dias 12 e 13 de setembro de 1991, para participar 
do círculo de debates promovido pela Associação dos Diplo­
macl_o_s da Escola Superior de Guerra, Delegacia no Espírito 
Santo, em Vitória. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1991. - Senador 
Divaldo Suruagy 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, fica-concedida a Hcença solicitad~, nos termos 
do art. 43, item 11, do Regimento Interno. (Pausa.) 

----Sobre a mesa, ~equerimento que será lido pelo Sr. 19 
Secretário. -

- É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO W.598, DE 1991 

Senhor Presidente. 
Solicito nos termos da Constituição.FeâeraT(artigo 55,· 

item IIJ) e do Regimento Interno do Senado Federal (artigo 
43, inciso 11) que seja considerada como licença autorizada 
os dias 12 e 13- de setembro do corrente_ ano em que me 
ausentarei dos trabalhos da Casa para partiCit:iat do Seminário 
sobre "A Questão Ambientar Amazônica e o Desenvolvi­
mento Sustentável - Eco-Amazônia" em Belém dO--Pará, 
onde, inclusive farei pronunciamento na abertura do evento. 

· · Sala das Sessões, 11 de setembro de 1991. - Senador 
Albano Franco. 

As Confederações Nacionais da Indústria, Agricultura, 
Comércio, Transporte, a Câmara de Comércio- Internacional 
Comitê Brasileíro e ás Feáerãções das Indústrias dos Estados 
do Acre, Amapá, Amazonas, Maranhão, Mato Grosso, Pará, 
Rondônia e Roraima, têm a satisfaÇãO de convidar V. s~s 
para participar do Seminário sobre a questão Ambiental Ama­
zônic-a e o Desenvofvlffiento Susifritável -=..Eco-Amazônia'' 
em l}elém c!o Pará, nos dias 12 e 13 de setembro de 1991. 
Solenidade de abertura 

Dia: 12 de setembro de 1991, às 9h. 
Local: Auditório "AlbanÔ Franco". 
Sede da Fiepa, Travessa Quintino Bocaiúva, n9 1588. 

ECO-AMAZONIA 

A questão Ambie_ntal Amazônica e a Desenvolvimento 
Sustentável. 
_ Este_ é provavelmente o tema mais atual, mais debatido 
e menos esclarecido_ do momento. 

Na sua órbita giram paixões desenfreadas, idéias fiai-ex­
plicadas, planos inconfessáveis e previsões apolípticas. Mas 
muito pouca racionalidade 

Para colocar a r~ão acima da paixão e escret>er para 
a Amazônia um futuro compatível com a idéia da moderni­
dade, que compreende a defesa simultânea do homem e do 
meio ambiente, é que estamos realizando o Eco-Amazônia. 

Eco-Amazônia é o segundo seminário prepâratóriO orga­
nizado pelo empresariado nacional para a sua participação 
na Eco 92, que acontecerá no Rio, em jUnho do próximo 
ano. _O primeiro foi no Río. · 

Neste se_g"undo, ell_l ~elém, o tema escolhido não poderia 
Ser ínãis opOrtunO. A Amazônia é o centrO do ~J.Undo ·quando 
se trata da ecologia. O qU:e noS festa perguntar é se o desenvol­
vimento da Amazônia também habita o centro das mesmas 
atenções. 

As inscriçõ~s para o Eco-Amazônia são feitas na Fiepa, 
responsável pela coordenação geral e co-promotora do evento 
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juntamente com as demais Federações das IndústríaS da Ama-
zônia Legal. _ _ _ _ 

Inscrições e infOrmações: Federaç3:6 dis -llldliStrias do 
Estado do Pará, Trav. Quintino Boca:ii1va f588 _8elém-PA 
CEP-66040- Fones 224-7078 e 2:8-0502.. Telex 911304. Fax 
(091)224-7415. 

Dia 12-9-91 
8 horas- Inscrição c entrega de_matcrial_ 
9 horas ~ Sessão de Abertura 

Composição da Mesa - Pronunciamento do presidente 
da Fíepa, Fernando de Souza Flexa Ribeiro. 
· PronUnciamento do presidente da CNI, Senador Albano 
do Prado Franco. - - -

. Pronunciamento do Governador do Estado do Pará, Ja­
der Fontcnelle Barbalho. 

10 horas- 1" Painel 
O Homem e o meio-ambiente 
-Direito ao Desenvolvimento 
-Educação Ambiental 
-Saúde e Saneamento Básico._ 
Presidente da mesa: Francisco Garcia Rodrigues, presi­

dente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas. 
Vice-Presidente da mesa: Antonio Édson Lopes Araújo, 

presidente da Federação das Indústrias do Estado de Roraima. 
Coordenador: Henrique Brandão Cavalvanti, diretor da 

Caemi e membro da Câmara do Comé-rcio Internacioital -
Comitê- Brasileiro. 

Expositor: Ministro da Justiça, Jarbas Gonçalves Passa­
rinho. 

Debatedores: GOvernador do EStado do_ Acre, Edmundo 
Pinto, 

-Governador do Estado do Amapá, Aníbpl Barcellos. 
-Governador do Estado do Amazonas, _Gilberto Mestri-

nho de Medeiros Raposo. 
-Governador do Estado do Maranhão, Edson Lobão. 
-Governador do Estado do Mato Grosso, Jayme Verfs-

simo de Campos. --
-Governador do Estado do Pará, Jader Fontenelle Bar­

balho. 
-Governador do Estado de Rondônia, Osvaldo Piana 

Filho. 
- Governador do Estado de Roraima, Otto'riüif de Souza 

Pinto. -
-Governador do Estado do Tõcantins;Moisés Nogueira 

Avelino. 

Debates com o Plenário 
12 horas - Almoço 

Palestra do Superintendente da Sudam, Alcyr Boris _Mei-
ra. 

Tema: A Amazônia, a Ecologia e o Dese-nvolvimento 
Sócio-Econômico 
14 horas- 2' Painel 

Legislação Ambiental 
- As Normas Internacionais 
-As Normas Nacionais 
Presidente da Mesa: Ari Wojcik, Presidente da Federação 

das Indústrias do Estado do Mato Gorosso_ 
Vice-Presidente da Mesa: Luis Esteves Neto, Presidente 

da Federação da Indústrias do Estado do Ceará. 
Coordenador: Jessé Cláudio Fontes Alencar, da ATEP/ 

CNJ 

Expositores: Embaixador Geraldo Eulália Nascimento e 
Silva, Presidente da Sociedade Brasileira de Direito Interna­
cional. 

-Otávio Mendonça, advogado, especialista em Direito_ 
Agrário, Ambiental e Minerário. - -

Debatedores: Teófilo de Azeredo Santos, Presidente da 
Câmara de Comércio Internacional --Comitê Brasileiro -

-José Vieira do Nascimento, Presidente da Copema/ 
CNJ e representante da Indústria no Conama. 

-Roberto Vieira, da Fundação Universidade do Ama­
zonas. 

-Sérgio Murilo Santos Campinho, da DJ/CNI 
- Aldebaro Cavaleiro de Macedo Klautau Filho, Con-

sultor da Fiepa . 

Debates com o Plenário 
15h50min - Intervalo 
16h - 3' Painel 

Recursos Renováveis 
-O Extrativismo 
-A Silvicultura e a Indústria Madeireira 
-A Agricultura.e a Pecuária 
-A Pesca 
Presidente da mesa: Jorge Thomas, Presidente da Fede­

raçãb das Indústrias do Estado_do Acre. 
Vice-Presidente da mesa: Milton Fett, Presidente da Fede­

raÇão ds Indústrias do Estado de Santa Catarina:. 
Coordenador: Paulo Bastos Cruz Filho, Díretor da Asso­

ciação Nacional dos Fabricantes de Papel e Celulose e membro 
da COPEMA/CNI. 

Expositores:-Ovídio GaSparetto, Presidente dO Siridim-ãd­
PA, 

- Judson Ferreira Valentim, diretor-presidente da Fun-
tac. · 

Debatedores: Paulo de Tarso Alvím, assessor técnico -
cieritíficooda CNA/CEPLAC 

- Deputad_o Fed~ral Luciano Pizza to, PR __ _ 
;;;....;; Murilo César Lemos Passos, Diretor da CVRD 
-José Mãrio de OliVeira Ramos, da F'ii"jan 
-José Aron Baranek, Vice-Presidente da Associação 

Biasileira de PrOdutores Oe Madeira -- - -- - -
-Paulo Roberto Studart Gomes, do Grupo Ipirariga 
- Teodorico d~ _1\.lme:ida Rocha, Assessor Especial do 

Governo de Rondónia. 

Debates com o Plenário 
Dia 13-9-91 

9 horas - 4' Painel 

Recursos não renováveis 
...:..:... Garimpo e Empresas- de MineraçãO 
:""":'Jndústria Míner_o-Metªlúrgica. 
Presidente da mesa: Francisco Leite, Presidente da FedeM 

ração das Indústrias do Estado do Amapá. 
_Vice-Presidente da mesa: José Alencar Gomes da Silva, 

Presidente da Federação das Indústrias do Estado de Minas 
Gerais --

Coordenador: Tarcfsio A.r~újo Mosci, Get:_ente de Segu­
rança, Saúde e Conservação Ambiental da Shell do Brasil 
S.A. 

Expositores: Nelson Figueiredo Ribeiro, SecretáriO de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente do Pará. 

-Wilson Brumer, Presidente da CVRD. 
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Debatedores: Manoel Gabriel Siqueira GuerreirO, Presi-
dente da Paraminérios. - - - - - -

- Serafim Carvalho Melo, Presideilie- do SindicatO das 
Indústrias de Calcário do Estado dO Mato Grosso e Diretor 
da Federação das Indústrias do Estado do Mato Grosso. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada, nos termos 
do art. 43, item 1I, do Regimento Interno. __ 

Sobre a mesa, r~querimento que será lido pelo Sr. l" 
Secretário. --

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 599, DE 1991 

Pelo falecimento do Deputado Cristóvam Chíaradia re­
quemos, nos termos dos arts. 218, 220 e 221 do Regimento 
Interno e de acordo com as tradições da Casa, as seguintes 
homenagens:_ 

a) inserção em ata de um voto de profundo pesar; 
b) apresentação de co_ndo_lências à família e ao Estado 

de Minas Gerais. 
c) levantamento da Sessão. 
Sala das Sessões, 11 de setembro de 1991. - Mauro 

Benevides ..:... Esperidião Amin - Meira Filho - Dirceu Car­
neiro - Epitácio Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Este requeri· 
menta depende de votação, em cujo ecaminhamento poderão 
fazer uso da palavra os Srs. Senadores que o desejarem. 

Antes de conceder a palavra aos Senadores que desejarem 
se manif~st_ar sobre o desaparecimento, ocorrido ao meio -
dia de hoje, do nobre Deputado Cristóvam Chiaradia, que 
integrava a Bancada de Mii\as Geraís, na Câmara dos Depu­
tado, a Presiênci3 sente-se nó dever de oferecer, neste momen­
to, o -seu testemunho da competência, da dedicação, do ex­
traordinário espíritO PUbHco, requisitos que foram um apaná­
gio da brilhante vida pública e atuação parlamentar do Depu­
tado Christóvam Chiaradia. Elegendo-se Deputado Estadual 
ã Assembléia Legislativa de Minas Gerais, o ilustre represen­
tante das Alterosas, em seu primeiro mandato, ascendeu à 
Mesa do Poder Legislativo mineiro e pela manifestação dos 
seus pares, chegou ao exercício da I• Secretaria, onde se impôs 
diante de todos pelo seu esforço, pela sua clarividência. pelo 
seu descortino, pelo desejo de ajustar-se a tudo aquilo que 
no momento representava a aspiraÇão maior do pOvo do gran­
de Estado de Minas Gerais. 

Eleito Deputado Federal em quatro mandatos, conseguiu 
se projetar diante dos seus pares na Câmara dos Deputados, 
diante dos Senadores,_ não. apenas daqueles que representaram 
Minas Gerais, mais diante da própria comunidade brasileira, 
porque sempre foi um parlamentar afirmativo e coerente na 
defesa das aspirações maiores do nosso povo. 

Neste instante, me permitiriã ressaltar a suit atuação na 
Assembléia Nacional Constituinte, quando Ch-ristóvam Chia­
radia, integrando subcomissõeS, comissões temátiCaS e até de 
sistematização, sempre fazia questão de ocupar a tribuna para 
defender suas propostas suas emendas, puas sugestões, enfim, 
aquilo que representou, em 1987 e 1988, a elabora_ç_;io da 
Carta Magna, afinal, promulgada em 5 de outubro de 1988. 

Ainda recentemente, Srs. SenadoreS, e teriibfo o fato 
com profund;:t emoção, no dia 3 de setembro, data do_aniy_er­
sáiio de Christóvam Chiaradia, quando comPletava 60 anos, 

eu o cumprimentei num tel~fOJiema dirigido ao seu gabine-te, -
para felicitá-lo na passagem desse evento, e o fiz, naquela 
ocasião. em nome de todo o Senado Federal, a fim de que 
S._ Ex~ pudesse sentir, naquele gesto, também, o ·reconhe­
cimento dos_ Srs. Senadofes pela sua participação no Con­
gresso N acionai. 

Na manhã de hoje, o Deputado Christóvam Chiaradia, 
conterrâneo e amigq do saudoso_ tancredo Neves, ocupou a 
tribuna da Câmara e proferiu um-magnífico discurso de enalte­
cimento à figura exemplar do grande estadista que continua­
mos a reverenciar pelo que representou, sobretudo naquela 
fase de transição democrática, comandando ao lado de José 
Sarney, seu companheiro de chapa na Vice~ Presidência , uma 
campanha inesquecível, que foi o marco da reconquista daque­
las prerrogativas que tinham sido conspurcadas em razão de 
tantos anos do regime militar implantado no País. 

Ainda quando recebia os aplausos dos que estavam pre­
sentes no plenário da Câma~a dos_ Deputados, Christóvam 
Chiaradia sentiu-se mal, acometido, pelo registro do Serviço 
Médico da Casa, de um infarto que terminou por vitimá-lo 
antes mesmo de chegar a um dos hospitais de Brasília. 

Foi um homem da maior dignidade e que soube corres­
ponder plenamente à confiança que tantas e seguidas vezes 
llie depositou o povo de Minas Gerais. 

Como Presidente do Senado e do Congresso, neste instan­
te em que se vota este requerimento, desejo exatamente ren­
der o_ tr!buto da nossa homenagem, sincera e comovida, ao 
Dq)Ütado Christóvam Chiaradia. (Pausa.) 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Mesa, portanto, pela minha manifestação, se associa 

a essas homenagens e fará cumprir a deliberação da Casa, 
desigpando neste momento os Srs. Senadores Ronan Tito, 
Júnia Marise e Alfredo Campos para representarem o Senado 
Federal no sepultamento do Deputado Christóvam Chiaradia 
e em outras homenagens que o Congresso Nacional e o Go­
verno de Minas Gerais certamente haverão de tributar à me­
mória imperecível do ilustre Deputado Christóvam Chiaradia. 

COMPARECEREM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Antonio Mariz- Dario Pereira- Iram Saraiva- Jonas 

Pinheiro--: Lavoisier Maia- Marluce Pinto _:_-NeY Mara­
nhão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência vai encerrar os trabalhos, designando para a sessão 
ordinária de amanhã a seguínte 

ORDEM DO DIA 

-1-
. PROJETO LEGISLATIVO 

N• 102, DE 1991 
(incluído em ordem do dia nos termos do 

art. 172, 11, D, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de .Decreto ;l:egis­
lativo n" 102, de 1991 (N• 380/90, na Câmara dos Deputados), 
q1:1e aprova o ato que outorga concesSão à rádio e televisão 
Norte Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Rio Branco, Estado do Acre. (Depen­
dendo de parecer da Comissão de Educação). 
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-2-
Discussão, em turno único, do Projeto Decfeto Legis­

lativo n' 80, de 199-1 (n' 94(89, na Câmara dos Deputado), 
que aprova o texto da convenção entre os governos da Repú­
blica Federativa do Brasil e a República da Coréía destinada 
a evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria 
de impostos sobre a renda, firmada em SEUL, a 7 de março 
de 1989, tendo _ _ __ 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 316, de 1991, da Co­
missão 

--De Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-3-

Discussão, em primeiro turno, da proposta de- emenda 
à ConstituiçãO n9 12, de 1991, de autoria do Senador Maurício 
Corrêa e outros Senhores Senadores, que cria o Conselho 
Nacional de Justiça e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Está encer-
rada a sessão. -

(Levanta-se a sessão às I 4h55min) 


